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COMISSOES: ART. 24 , 11 

1. Constituição e Jus t. e Reda ção (ADM) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 • Transportes 

.~ ~ 

-

Em, 01/11 /89 p es ident 

PROJETO DE LEI NQ !;;zo3 ,DE 1989 

(Deputado José Santana de Vasconcellos) 

Institui as normas do Sistema Nacional de Trans

portes Coletivos Urbanos de Passageiros. 

[) f20IZ6J.-~S"{[) A1dt/iOfl:JL de ~re. t ~ ~ 
TíTULO I 

DEFINIÇÃO, PRINCípIOS E DIREITOS DOS USUÁRIOS 

Capítulo I 

Princípios Gerais 

Art. 1Q - Esta lei regulamentará os s e rVlços públicos 

de transportes coletivos urbanos d e qualquer natureza, geridos di

retamente ou mediante o regime de concessão ou permissão. 

Art. 2Q - Os serVlços públicos de transportes cole ti

vos urbanos, vinculados à execução das políticas nacionais dos 

transporte s e do desenvolvimento urbano, constituem o siste ma na

cional de transporte s urbanos. 

Art. 3Q - O sistema nacional de transportes urbanos 

compreende: 

I - os sitemas de transportes coletivos pú

plicos e privados de pessoas; 

11 - a infra-estrutura viárla; 

111 - as unidades de conexão modal e intermo-

daI; 

IV - a estrutura operacional. 

§ 1Q - A infra-estrutura viária abrange: 

a) as vias ou corredores exclusivos; 

b) as demais vias por onde trafegam os 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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culos de transporte; 

c) a rede aérea e as substações de instala

ções necessárias e que complementam estas modalidades de transpor

tes. 

-§ . 2º - As unidades de conexao modal ou intermodal 
-sao formadas pelos: 

a) pontos e terminais de embarque e desem-

barque; 

b) estacionamentos integrados ao sistema de 

transportes coletivos; 

c) terminais intermediários de embarque e 

desembarque e transbordo. 

§ 3º - A estrutura operacional compreende os equl-

pamentos, a operação, o controle e a fiscalização dos serviços e 

dos terminais e estações de embarque e desembarque e transbordo. 

Art. 4º - O transporte coletivo urbano poderá ser 

operado através de ônibus de característica urbana, trem, metrô, 

trolebus, barca ou qualquer outra modalidade existente ou que venha 

a ser criada e que se adapte a estes tipos de transportes. 

Capítulo rr 

Definição 

Art. 5º - Poder Público é o Poder Concedente ou 6rgão 

de Gerência municipal, ou municipais conveniados, no caso de Re-

giões Metropolitanas ou microrregiões. 

Capítulo rrr 

Direitos dos Usuários 

Art. 6º - são direitos dos usuários: 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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I - dispor de transporte em condições 

segurança, conforto e higiene; 

de 

11 - obter informaçeos sobre o itinerário, 

horário e outros dados pertinentes à operação das linhas; 

111 - transportar pacotes ou embrulhos, ln

dependente de pagamento adicional, desde que transportados sem ln

cômodo ou risco para os demais passageiros; 

IV - usufruir do transporte com regularida

de de itinerários, frequência de viagens, horários e pontos de pa

rada; 

V - formular reclamações sobre deficiência 
-na operaçao dos serVlços; 

VI - propor medidas que Vlsem a melhoria do 

serVlço prestado; 

TíTULO 11 

ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 

Capítulo I 

Regras Gerais 

Art. 7º - A organização do sistema de transporte ur

bano deve ser feita com a observância dos seguintes princípios: 

I - compatibilização entre transportes e 

uso do solo; 

11 - administração única, por órgão, autar

qUla ou empresa estatal; 

111 - integração física, operacional e tari

fária entre as diversas modalidades de transporte em um mesmo mu

nicípio ou região metropolitana; 

IV - racionalização dos sistemas de trans-

portes; 

V - análise de alternativas malS eficie n-

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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tes ao sistema. 

Art. 8Q - Nos centros urbanos deverão ser adotados 

planos de organização e planejamento, visando a mobilidade dos 

usuários do transporte coletivo. 

Art. 9Q - O Poder Público assegurará facilidades e 

prioridades de circulação dos transportes coletivos urbanos, que 

terão preferência exclusiva em relação às demais modalidades de 

transporte. 

Art. 10 - Nas regiões em que as cidades demonstrem a 

necessidade de planejamento para o transporte coletivo, o Poder 

Público adotará planos diretores de transportes, organizados com 

base nos princípios da política nacional de transportes e do de

senvolvimento urbano da região. 

Art. 11 - O Poder Público deverá se pronunclar em 

relação a projetos que possam exercer reflexos diretos no sistema 

de transporte do município. 

Art. 12 - O Poder Público fica obrigado a organlzar 

e planejar os sistemas de transporte coletivo urbano, podendo, 

ainda, operá-lo diretamente ou através de contratação de empresas 

privadas sob o regime de concessão ou permissão, dentro das normas 

estabelecidas por esta Lei. 

Capítulo 11 

Obrigações das Empresas Operadoras 

Art. 13 - Constituem obrigações das empresas opera

doras para prestação e manutenção de um serviço adequado: 

I - garantir a segurança e o conforto dos 
- . usuarlOSi 

11 - cumprlr as especificações e caracte-

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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rísticas de operação do serVlço concedido ou permitido, como horá-

rios, itinerários, número de veículos necessários ao atendimento da 

demanda e outros; 

111 - submeter seus veículos à vistoria pe-

riódica; 

IV - manter seus veículos em operação em 

perfeito estado de funcionamento, conservação, higiene e segurança, 

devendo estar munidos dos equipamentos obrigatórios previstos pelas 

normas em vlgor; 

V - selecionar o pessoal de operação atra

vés de rlgorosos testes e exames de verificação da sanidade física, 

mental e capacidade profissional; 

VI - zelar pela formação e treinamento do 

pessoal de operação do transporte coletivo urbano; 

VII - respeitar as normas estabelecidas pelo 

Poder Público. • 

Art. 14 - Compete às empresas operadoras a venda de 

passagens, antecipadas ou não, a cobrança das mesmas e o direito de 

ter em seu poder os valores a elas correspondentes. 

Capítulo 111 

Operação dos Serviços 

Art. 15 - Para cumprimento dos serVlços as empresas 

operadoras manterão em condições de operação frota necessária, de 

sua propriedade, garantida uma reserva técnica. 

Art. 16 - Os veículos terão suas especificações e 

prazos de substituição definidos pelo Poder Público, devendo ser as 

trocas efetuadas nas datas estabelecidas. 

Art. 17 - O Poder Público se obriga a fazer vistorias 

periódicas na frota dos veículos. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Capítulo IV 

Obrigações do Poder Público 

Art. 18 - Constituem obrigações do Poder Público: 

I - planejar e estabelecer Quadros de Horá

rlOS que atendam as necessidades dos usuários; 

11 - fiscalizar o cumprimento, pelas empresas 

operadoras, dos preceitos contidos nesta Lei, no regulamento e nor

mas expedidas; 

111 - vistoriar, periodicamente, os veículos 

das empresas operadoras, visando mantê-los em condições de tráfego 

com segurança; 

IV - remunerar corretamente as empresas ope

radoras, assegurando o equilíbrio econõmico-financeiro dos serviços 

prestados; 

V - não lmpor obrigações acessórias que ve

nham onerar os custos das empresas operadoras. 

Parágrafo Único - O equilíbrio econômico-financeiro 
-dos serVlços sera assegurado: 

I - por tarifa justa e sua revisão; 

11 - por subsídio aos serVlços. 

Art. 19 - t proibido conceder qualquer tipo de gra

tuidade no transporte coletivo urbano sem a referida definição de 

recursos para custeá-la, com exceção da já prevista na Constituição 

Federal. 

Capítulo V 

Da política Tarifária 

Art. 20 - As tarifas serão estabelecidas pelo 

Público, que deverá atualizá-las na mesma periodicidade 

ocorrerem os reajustes dos demais preços e serviços. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/ 85) 
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Art. 21 - O custo do sistema de transporte urbano de

ve ser acobertado, considerando: 
- . I - tarifa a ser cobrada dos usuarlOS; 

11 - subsídios dos governos Federal, Esta-

dual e Municipal; 

111 - taxa a ser cobrada de particulares; 

IV - outros tipos de recursos que vierem a 

ser estabelecidos. 

Art. 22 - O Poder Público deverá proceder ao cálculo 

da remuneração dos serVlços, a ser paga às empresas operadoras, com 

base em Planilha de cálculos aprovada pelo Ministério dos Transpor

tes. 

§ 1Q - As Planilhas de Custos deverão conter os 

parâmetros, coeficientes técnicos e metodologia de cálculo em fun

ção das peculiaridades regionais. 

§ 2Q - A atualização das Planilhas de Custos deve-

rá ser efetuada sempre que houver alteração no preço de 

componente do custo do transporte. 

qualquer 

§ 3Q - A remuneração dos serVlços deverá ser feita 

considerando: 

I - cobertura de todos os custos; 

11 - cobertura da depreciação do imobi1iza-

do; 

111 - remuneração justa do capital imobiliza-

do e à disposição; 
-IV - taxa de expansao e melhoramento; 

V - lucro da atividade. 

Capítulo VI 

Pessoal de Operação 

GER 20,01.0050.5 -(SET/85) 
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Art. 23 - Fica o pessoal de operação obrigado a: 

I - conduzir-se com atenção, urbanidade e 

respeito no trato com 

fiscalização do Poder 

- . o usuarlO, 

Público; 

colegas de serviço e agentes da 

11 - não trabalhar em estado de embriaguez 

alcoólica ou sob efeito de substâncias tóxicas de qualquer nature-

za; 

111 - prestar informações aos usuários; 

IV - não abandonar o veículo no horário de 

servlço; 

V - colaborar com as autoridades encarre

gadas da segurança pública; 

VI - atender as normas estabelecidas pelo 

Poder Público. 

TíTULO 111 

DEFINIÇÃO E REGIME JURíDICO DOS SERVIÇOS 

Capítulo I 

Definição dos Serviços 

4t Art. 24 - são de peculiar interesse do Município os 

serVlços locais de transportes que se desenvolvam no seu territó-

rlo. 

Art. 25 - Sistema metropolitano de serVlços é aquele 

de interesse comum, conveniado entre os municípios, para -operaçao 

do sistema de transporte urbano, intermunicipal de característica 

urbana, de qualquer modalidade. 

Capítulo 11 

Regime Jurídico dos Serviços 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Art. 26 - Os serVlços de transporte coletivo urbano 

poderão ser operados diretamente pelo município ou sua execução de-

legada através de concessão 

tação, preferencialmente, a 

. -ou permlssao, sempre 

pessoas jurídicas de 

por meio de lici

direito privado. 

Parágrafo Único - O Poder Público que explorar dire

tamente o transporte ficará sujeito as mesmas regras de operação e 

ao mesmo disciplinamento legal aplicável às empresas privadas. 

-Art. 27 - O contrato de concessao ou termo de permlS-

são será feito em termo próprio pelo Poder Público, contendo dentre 

outras formalidades exigidas pela legislação específica: 

I - identificação da linha; 

II - itinerário; 

III - frota; 

IV - condições da prestação do serVlço; 

V - obrigações das empresas operadoras; 

VI - prazo de duração; 
-VII - condições de prorrogação ou renovaçao. 

Art. 28 - A concessão ou permissão deverá ser outor-

gada pelo prazo nunca inferior a vida útil estabelecida para os 

veículos. 

Art. 29 - Vencido o prazo da concessão ou . -permlssao, 

desde que cumpridas as normas de operação dos serviços e a idonei

dade econômico-financeira das empresas operadoras, deverá este ser 

prorrogado por sucessivos períodos. 

Art. 30 - A cessão ou transferência da concessão ou 

permissão dependerá de anuência prévia e expressa do Poder Público. 

Art. 31 - Não há necessidade de ser precedida de li-

citação: 

I - as modificações ou novos serVlços, pa-

ra atendimento de demanda, em zona de influência da . -. conceSSlonarla 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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. . -. ou perm1ss1onar1a; 
- -11 - a prorrogaçao do contrato de concessao 

. -ou perm1ssao; 

111 - a delegação de serV1ços complementares 

ou substitutivos. 

Art. 32 - A rescisão da concessão ou permissão poderá 

ocorrer : 

I - por extinção da pessoa jurídica conces-
. -. .. -. Slonar1a ou perm1SS1onar1a; 

- . - - . -11 - por renunC1a a concessao ou perm1ssao; 

111 - por manifesta deficiência do serviço, a 

que a concessionária ou permissionária der causa; 

IV - por interrupção, paralisação, 

ou suspenção do serviço, devidamente comprovado; 

V - por falência; 

VI - por lIlock-out ll
; 

VII - por interesse do Poder Público 

que haja prévia e justa indenização. 

Art. 33 - Nas licitações deverão ser adotados 

abandono 

desde 

crité-
. . 

r10s de preferência para as empresas concessionárias ou 

nárias, operadoras do sistema de transportes, quando: 

perm1ss1o-

I - os seus atuais serviços forem conside-

rados de boa qualidade; 

11 - se a empresa se enquadrar na nova SlS

temática de operação dos serviços a ser implantada. 

Art. 34 - A caducidade constitui sanção imposta ao 

concessionário ou permissionário, por inadimplemento reiterado das 

normas contratuais, de natureza grave, gerando, em consequência, a 

perda da idoneidade moral, financeira e operacional para a 

nuidade de sua realização. 

conti-

Parágrafo Único - A aplicação desta penalidade depen

derá de instauração de inquérito administrativo, em que será asse-

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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gurada ampla defesa ao conceSSlonarlO ou permlsslonarlo. 

Art. 35 - Os serVlços públicos de transporte coletivo 

que estiverem sendo operados diretamente pelo Poder Público pode

rão, através de licitação, ser delegados a pessoa jurídica de di

reito privado . 

TíTULO IV 

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSIT6RIAS 

Art. 36 - O Poder Público deverá instituir regulamen

tos e normas locais para o concessionário ou permissionário, indi

cando inclusive, as penalidades pelo não cumprimento dos preceitos 

contidos nesta Lei, nos regulamentos e normas locais. 

Art. 37 - O Poder Público, atendendo a Constituição 

Federal, instituirá normas de controle da gratuidade, aos malores 

de sessenta e cinco anos, nos transportes coletivos urbanos. 

Art. 38 - Os Poderes Públicos locais deverão fazer 

adaptações em seus regulamentos e normas, obedecendo aos preceitos 

contidos nesta Lei. 

Art. 39 - Os usuários e as empresas operadoras terão 

obrigação de indicar um representante de todos os órgãos colegiados 

que envolvam a política geral dos transportes. 

Art. 40 - No caso de regiões metropolitanas ou mlcror-

regiões, os municípios poderão estabelecer, através de 

celebrados para este fim, órgão único para a administração 

transporte urbano. 

- . convenlOS 

do 

Parágrafo Único - A presente Lei se aplica ao dispos

to neste artigo. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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JUSTIFICATIVA 

o transporte coletivo urbano e metropolitano tem sido anali

sado e discutido por diversos órgãos, entidades, associações de 

bairros, entre outros que o consideram um dos grandes problemas en

frentado pela população. 

A Constituição Federal dispôs sobre o terna. Diz o inciso xx 

de seu artigo 21: 

que: 

"Art. 21 - Compete à União: 

xx - instituir diretrizes para o desenvolvimento 

urbano, inclusive habitação, saneamento bási

co e transportes urbanos". (grifo nosso) 

Também está expresso nos incisos IX e XI de seu artigo 22 

"Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre: 

IX - diretrizes da política nacional de transpor-

tesi 

XI - trânsito e transporte". 

E, no que tange especificamente ao disciplinamento jurídico 

e estrutural no transporte coletivo urbano, enquanto serviço públi

co de caráter essencial (art. 30, V), o artigo 175 estabelece que: 

"Art. 175 - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, dire-

tamente ou sob o regime de concessão ou permissão, sempre 

de licitação, a prestação de serviços públicos. 

através 

Parágrafo Único - A lei disporá sobre: 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 

I - o regime das empresas concessionárias e per

missionárias de serVlços públicos, o caráter 

especial de seu contrato e de sua prorroga

ção, bem corno as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessao ou per-
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. -mlssao; 

11 - os direitos dos usuários; 

111 - política tarifária; 

c::: 3.:) . / --

IV - a obrigação de manter serVlço adequado". 

Atentamos, especialmente aos incisos 11 e 111 do artigo em 

apreço, que afirmam o direito dos usuários e a política tarifária 

a ser desenvolvida, portanto, itens ainda carecedores de r e gula

mentação. 

Em face dos preceitos transcritos aClma, juntamente com o 

artigo 178, inciso I, que diz que a lei disporá sobre a ordenação 

dos transportes aéreo, marítimo e terrestre, considero necessário 

a implementação de norma contendo as diretrizes básicas sobre o 

transporte urbano e metropolitano. 

o transporte urbano e metropolitano é o principal melO de 

deslocamento de oitenta por cento da população ativa dos 

pals centros, devendo, portanto, conter regras próprias 

tes, permitindo um transporte confortável e seguro para o 

prlncl

condi zen-

passa-

geiro e condições necessárias para que o concessionário ou p e rmls

sionário o opere dentro da qualidade exigida. 

Os constantes aumentos dos lnsumos dos transportes vêm tor

nando difícil conciliar o preço da tarifa com a capacidade de pa-

gar dos usuários, devendo ser realizados estudos e planejamentos 

visando a racionalização do setor, com a implantação de corredores 

e Vlas exclusivas para os õnibus, passando a haver a prioridade 

para o transporte coletivo. 

Em nosso País é o transporte coletivo um serVlço público 

prioritário, devendo ser empregado soluções que lhe permita um de

sempenho satisfatório e econômico. Para tando, há a necessidade de 

se planejar o trânsito e o transporte simultaneamente, não poden-

do ser os mesmos dissociados para a organização dos 
. . . 

prlnClpalS 

centros, com vistas a um bom desempenho do transporte urbano em 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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prol da melhoria da qualidade de vida da população. 

Para o equilíbrio do setor em nível nacional é preClSO que 

n o grande ou pequeno município e nas regiões metropolitanas haja 

uma formalização das regras relativas ao transporte, definindo as 

competências metropolitanas e municipais, a política de uso do so

lo em relação ao sistema de transporte, aspectos operacionais, os 

aspectos institucionais do contrato de concessão ou termo de per

missão, entre outros. 

o sistema nacional carece de disciplina que e v ite as l e gis

lações locais muito diferenciadas, algumas vezes casuísticas que 

de stacam sobremaneira a política de um município em relação a ou

tro, gerando polêmica e insatisfação popular. 

Sala das Sessõe~~ de 1989 

Depu 

GER 20.0 1.0050.5 -(SET/85) 
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LEGISLACÃO , ~ITADA, "ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DASCOMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
aEPÓB1.JCA FEDEIUlTIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. - - - ••••• tãpllu"lõ fi " . .... 

DA UNlAO 

Art. 21. Compete a Unlao. 

xx _ instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano. 
inclusive habitaçao. saneamento basico e transportes urbanos; 

, ~ _ ~ _ _ _ _ _ _ _ _ _ • _ ~ _ _ • w • - - - - - - - - - - - - - - • -

Art. 22. Compete privativamente a Unlao leglsldr sobre: 

. - - -. . ---- - - -- - - - - - - - -- -- - - - - . . . . . . . . 
XI - transito e transporte; 

--. - - -- - --- ------- -- -- --
Capitulo IV 

D~S MUNICIPIOS 

- - - - -- - - - - - - ------
Art . 30 . Compete aos Munlclplos: 

- - - --- ------ ---------- - --. . . . v _ organizar e prestar. diretamente ou sob regime de 
concessao ou pennissão. os serviços publicos de interesse local . 
incluído o de transporte coletivo. que tem carater essencial; 
· . ----- ------ - ------- - ------. ---~ ~ . . . . . . . . . . . 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÓMICA E FINANCEIRA 

Capítulo I 
DOS PRINCIPIOS GERAIS DA 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
- . -------- --- ---------------------- . Art. 115. Incumbe ao Podei Publico. nd lornld da 1"" direta

mente ou sob regime de concessao ou permlssao. ,empre aua
ves de IIcitaçao. a prestaçao de ,ervIÇOS publiCO;. 

Paragra/o umco, A lei dispara sobre : 
I _ o regime das empresas concesslonanas e permlsslo

narias de serviço; publico" o carater espeCial de seu ontrato e de , ua prorrogdçao. bem como dS condlçoes de cadUCidade. 
fiscallzàçao e re;CI;ao da concessao ou pennlssao; 

11 - os direitos dos usuanos; 
111 - palltJCa tanlana. 
IV _ a obngaçao de manter serviÇO adequado 

· . - --------- - ----- - - - -- -- --------- ---. --. . . . . 
Art. 118. A lei dispara sobre' 

I _ a ordenaçao dos transportes aereo. mantimo e ter
restre; 

. ------ - - . .. .. .. .. .. - ------- - ... ~ - ... - ... - - - - - .. .. - .. .. - ~ --~ ~ . 
. . ' · .. _ .. _-_ .... ... __ ... ....... __ .... __ .. '""" ... _ .. __ ... _----- -- ----_ ..... ~_ ... 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N? 4.203/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen-

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n? 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di-

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentaçao de emendas, a partir de 10/05/90 ,por 05 -sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

RUY 

-S e c r e t a r i o 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUU89l 
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C A'M A R A O O S O E P U T A 010 & 

B . l' Em raSl la 
/ 91. 

., 

Exmo SE. 

Deputadc IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

Senhor Presidente, 

Com a minha visita cordial, solicito-lhe a gentileza 

de autorizar ao setor competente desta Casa o desarquivamento dcs 

Projetos de Lei 8caixo rela cionados, de minha autoria: 

PL 3131/89 ~ ç. 

PL 419j/89 1 ~ 

PL 4203/89 / ç ( 
\ 

PL 4908/90 

PL 5084 / 90 

PL 5250/90 

PL 5322 / 90 

Certo de ccntar com a atenção de V.Exa, para o aten

dimento deste, renovo-lhe os prctestos de estima e apreço. 

Cordialmente, 

Deput 

GER 20 ,01 ,0050 ,5 - (JULl89 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4. 203/8 9 

Nos termos do art . 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Cá 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177 / 89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a o 

projeto, a partir de 19 . 06.91 ,por 5 se s sões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 199 1. 

IIJI 
HILDA DE SENA CORRE A WIEDERHECKER 

Secretári a 

. . . 

CiER 20 .01.0050.5 - (AGO/90) 



• - Defiro. Publ ique - se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Glh' OC; 
Em c/J / J / 91. 

Brasília , 27 d e agosto de 1991 . 

OF . Nº 19/9 1- GDJJ 

Senhor Preside nte : 

Cumprime ntando-o , aprove ito a oportuni

d ade para solicitar a Vossa Excelência , a v iab ilidade d e ape nsar o 

PL 870 / 91 do Deputad o .MAn oe l Ca stro Fl O P T, 4 . 2 0 3/ 8 9 d e aut or ia ·- d o 

De putado José Santana d e Vasconcelos , o qual sou Re lator na Comis-

são de Constituição , e Justiça e de Redação . Informo , ainda , que 

os citados Proj e tos v e rsam sobre matéria análoga . 

Sem mais , desde já antecipadamente e l e -

v o os meus agrade cime ntos . 

Cordialme nte , 

Deputado Federal 

EXM º SR . 

De putado IBSEN PINHEIRO 

MD . Pre side nte da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



Prejudicado .. 
A apensacao ja foi atendida a pedido do 
relator do PL 4203/88 .. 
P I.lb 1 i qlJe --se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E Em O~ / /p / 91. 

Ofício n9 P )jç /9l·_CC-0~ Brasília, 19 de setembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência providências no sentido 

de que seja apensado ao Projeto de Lei n9 4.203/89 o de n9 870/91, 

considerando que as proposições versam sobre matérias análogas. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência protes

tos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Dep 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01 .0050 .5 - (AGO / 90) 

NATAL 

P esidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ra s llla, Ui oe OUI UUI'U ue 1771. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais, a desanexação do 

PL. 1.777/91 ao PL. 4203/89. 

o PL. 1.777/91, de minha autoria, dispõe sobre os 

princípios e regras básicas para os "serviço s de transporte cole 

tivo rodoviário de passageiros", atendendo os preceitos constitu 

cionais, enquanto que o PL. 4203/89, do il ustre Deputado José San 

tana de Vasconcellos, reporta-se exclusivamente ao " transporte u..!:, 

bano", que deve ter regras distintas do contexto geral , específi 

cos do Sistema Nacional de Transporte Urbano, como preceitua o §2º 

do Artigo 2º do PL. 1.777/91. 

Exmo . Sr . 

Nestes termos, ,pe de deferimento. 

Sala das essõ1s , 02/10/91 . 

Deputad Gustavo Krause 

Deputado IBSEN PINHEIR O 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

GE R 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em :J 5 / 0 1 / 91. 

• 

4 .203/"g ~ 

Brasília, 27 de agosto de 1991 . 

OF . Nº 19 / 91 -GDJJ 

Senhor Presidente: 

Cumprimentando- o, aprove ito a oportuni

dade para solicitar a Vossa Excelênc i a , a viabilidade de ape nsar o 

PL 870 /9 1 do Deputado Mi'1noc l Castro ;:1.0 PT, 4 . 203/89 d e autoria ·· co 

Deputado José Santana de Vasconcelos , o qual sou Relator na Comis

são d e Constituição , e Justiça e d e Redação . Informo , ainda , q ue 

os citados Projetos ve rsam s ob r e matéria análoga . 

vo os meus agradecimentos . 

EXMº SR . 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Sem mais , desde já antec i padamente ele -

Cordialmente , 

Deputado Federal 

I ~ov ld f)nc l ,,<1o " 'r' 

J. Coord or açR') ,: 

" " n\()~ . 

. . ' ~ffl±:r~... " ~~~I?e_:::: , . _p1~-.~CiliAi 10 - i , ___ ---+u------------..... --~ l o -
"0 

MD . President e da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 20 .0 1,0050.5 -(SET/85) 
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Ob-j 

P I"(-:~ S i li erl tE.' 

Senhor Presidente, 

Requeiro a apensaç§o, para efeieo de tramitaç§o 

conjunta, nos termos do art. 142 , do Regimento Interno,dos prQ 

jetos abaixo relacionados ao PL nº 202/91 , do Senado Federal, 

que "di spõe sobre o regime de prestaç§o de serviços públicos 

pela iniciativa privada, previsto no artigo 175 da Constitui

ç§o, e regula a co ncess§o de obra pública": 

- PL 4203/89, do Senh or Deputado JOSE SANTANA DE VASCONCELOS , 

que "institui as normas do Sistema Nacional de Transportes 

Coletivos Urbanos de Passageiros" ( e seus apensos - PL 870 1 

91 e PL 2594/92); 

- PL 363/91, do Senhor Deputado PRISCO VIANA, que "dispõe so 

br e o regime de tarifas dos concessionários de serviços 

blicos de energia elétrica e dá outras providências" (e 

apenso - PL 2305/91); < 

, 
pu-

seu 

- PL 1459/91, do Senhor Dep utado NELSON BORNIER,que "dispõe s o 

bre concess§o, permiss§o e autorizaç§o para serviços rodoviá 

rios interestaduais e internacionais de transporte coletivo 

de passageiros" (e seu apenso - PL 2344/91); 

- PL 1640/91, do Senhor Deputado JACKSON PEREIRA, que "di s põe 

sobre a política tarifária dos serviços públicos de competên 

cia da Uni§o"; 

- PL 2513/92, do Senhor Deputado LUIZ TADEU LEITE , que "Regu

lamenta prazos de cobrança das tarifas pela s empresas conces 

sionárias e permissionárias de serviços públi cos"; e 

- PL 2611/92, do Senhor Deputado MATHEUS IENSEN,que "veda a c o 

brança de sobretaxas e de emolumentos por parte das empre s as 

públicas e das empresas concessionárias de s erviços público s 

e dá outras providências". 

GER 20.01.0050.5 - (ABR'91) 

Sala das Sessões, em de maIO de 1992. 

-!.L o~ JvUJjtr 
Deputado AMAURY MULLER 

Vi ce -Pr esidente da 
Comissão de Trab., de Admin. e Servo Público 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- GERMANO RIGOTTO Hora - 18h42min Quarto N'l 142 / 2 

Hel ena 

Revisor- Mirinha Data- 02 . 06 . 92 

O SR. GE F:MANO RIGOTTO -- Sr. Presidente, peço a palavra pe

------
la ordem . 

vra. 

O SR. P F: [~ : C 1- ~ T E (I n o c ~ n c i o O; i v E' i r a) - - Tem V. E x a. êl p a I a
.;::::::=----

O SR . GEH\I~~: C PIGOTTO (P MDB-RS. Sem revlsao do orador . ) - Sr. 
-;::::: --- -

Presidente~D ep utado Inocencio O I iVE'ira, quero, 
, , 

e m prlrrf~ lro lugar, cumprlmen 

k 
tar o De.putéldo Jose Car los A I e I u i a pe lo exce I ente traba I ho .6i1I0'RQQSRvat.N:CtI)'f$"f!IfI?lo 

aperfeiçoa mento do projeto orig inalmente apresentado pelo Senador Fernando 

, 

Henr i que Cardoso. Mas, ja que o Deputado Jose Car lo s A I e I u i a apresenta sub-

emenda su bstituti va 
_ \~ 50 

que abr i ga a ace i taçaoVaprox i madam ente C!)iul:JlÍÍ"t~.t;~u tra~ 

er",:: ndas, e tendo em vista que so agora e~· tamos tomando con hecimento do tra -

• 

bd I ho do Re I ator e recebendo as cop I as da sua s ubm enda s ubst i tut i va, so I I C I 

to a V.Exa. que seja adiada a votaçao desse pro.ieto para a sessao de ama -

nha, ate para que possamos ana I I Sc3r co r:: nlê I s profund i dade o traba lho rea I i-

zado pelo Deputado Jos~ Carlos Alelu ~a , bem como pelos demais Relatores.~I~ 

disto, 
, 

o Deplltado Mario Martins ap r esento u relatorio 

~C««.Q A 

qu~umas di fe-

renças em relaçao ao do Deputado Aleluia. PrEcisamo s te ntar cempatibi I Izar 

, - -
os deis relatorios e ChEs;c,r a um e nt end imento}pa ra amanha a tarde poder~ 

mos vot~r o projeto. 

Esta so I i c i taçao que faço a V. Exa. e procedente, j a que a 

OTR 20.67.0006.7 - (JUN/91) " VIA· P\.ENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Onidor- G E R M A N () R I G O T T O Hora - 18h44min Quarto N'1 143 / 1 

Taqulgrafo - Renata 

Revisor-
Myr' i nh a 

Dllta- 02 . 06.92 

subernE!nda substitutiva do Deputado Aleluia foram apresentadas cerca de 50 

-emendas . De hoje para alTianha. te riamo s tempo para nos aprofundar~ nesse 

t r' <l C a I h o r e a I i z a do. 

-P o r o u t r o I a do, Sr. P r e s i de n te, h a t r' e s ç:; r' \. j e tos d e I e i a p e n 

qJJ3';J , 

sados)o Projeto de Lei n Q 54~ / 911' e o Projeto de LE i n Q 4.21.3 / 89, ambc ~ de 

-a u t o r i a do De p u t. êl d o J o se S a n ta n CI d e V a s c o n c e I los, e o P r o j e to d e ~ i n Q 2. ~92, 

-de autoria do Deputado Antonio Britto, que se referem ao serv i ço de trclns-

portes urbanos, e e nt e ndo que esses projetos nao devpri~m (~, tclr aquI Deve-

-riam ser desapensado~, porque se referem a uma questao espEcifica do trans-

porte co I et i vo Urbélr~O e dev e m cont i nuar tram i tando para serem 

votados 
.1 Portan 

to, s ol icito a V.Exa. e aos Srs . Relatores o desapensamento desses tres pro-

-,,- -,,- -, ,- -,,-

OTR 2O.1S7.00oe.7 - (JUNI'81) 

" " -,,- -,,-

" VIA - PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Ofador-

Renata Taqulgr.fo -

Revlsor-
Myrinha 

H 18:44 
ora -

02.06.92 
Data-

Quarto N'l143/2 

144/1 

~ o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presiden-

~ , , 
c i a, tendo em vi s ta que o Deputado Mari o Mart ins j a havi a proposto que es 

ses projetos fossem desapensados, determina que assim seja feito. 

A Presidência também vai considerar a solicitação do 

, 
nobre Lider do PMDB, Deputado Germano Rigotto, no sentido de que a vota-

- -çao seja feita apenas amanha, mas quer argumentar que se preparou para 

, 
que essa votaçao fosse realizada hoje, tanto e que distribuiu as emendas 

de Blenário, com osparecer~s ilustres Relatores. Em todo caso, se hou-

" ,...... - , 
ver concordancia por parte dos Srs. Lideres, a Presidencia nao se opora 

a que esse projeto seja votado amanhã, ainda que não seja este o seu de-

E 
sejof- é obrigação da ~esa Ibsen Pinheiro, ain-

, 

da ontem, quando nos dizia o que espera de nossos trabalhos enquanto par 

ticipa da Eco-92, determinou que se envidassem todos os esforços para se 

, ~ 

rem votadas as materias mais importantes. Portanto, esta Presidencia vai 

, , 
fazer o possivel para que essa materia seja votada. 

om 20. 67.0008.7· (JUN/lll) /Jiman \' VIA · PlENÁAIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.203/89 (apensado o PL. 2.594/92) 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 

10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Or

dem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 22/06/92, por cinco sessões, tendo, ao seu término, este 

Órgão Técnico recebido 23 emendas. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1992. 

~ru,...~0t--J /'2 ~~'LÇl 
DE OLIV~I~ NORgNHA 

Secretarlo / 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° -l . 20 3 /89 

Nos termos do art. 119, caput. 11 , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10

, I, da Resolução na 10/91 . O 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

2:3 / () 8 / 9 -l , por cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 19 de o utu b r o de 199 -l 

~~/4~'/---é -
:Vl0 I _Ui /LO 156 DA CO .'\AA 

/ Secretário 

GER 3.17.23.004-2 • (MAW3) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Ng 4.203, DE 1989 

Institui J S normas do 
Nacional de '~-ransportes 
Urbanos de Pass~geiros. 

sistema 
Coletivos 

I - RELATÓRIO 

Autor: Deputauo 
VASCONCELOS 

JOSÉ SANTANA 

Relator: Deputado CARLOS SANTANA 

DE 

Coube a nós a análise de mérito do proj eto de 

lei em epígrafe, que institui normas para o sistema Nacional 

de Transportes Coletivos Urbanos, regulamentando basicamente: 

as suas diretrizes gerais, a sua organização, a definição e o 

regime jurídico dos seus serviços. 

O Título I da proposição apresentada pelo 

Deputado José Santana de Vasconcelos trata das definições e 

princípios gerais, e dos direitos dos usuários. Elenca os 

elementos constitutivos do sistema Nacional de Transportes 

Urbanos: os sistemas de transportes coletivos públicos e 

privados de pessoas, a infra-estrutura viária, as unidades de 

conexao modal e intermodal, e a es~rutura operacional; define 

o Poder Público como o poder concedente ou órgão de gerência 

municipal ou, no caso de regiões metropolitanas ou 

microrregiões, órgãos municipais 

direitos dos usuários. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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Define os 

O Título 11 trata da organização do sistema. 

seus princípios fundamentais; entre outras 

disposições, estabelece que os transportes coletivos urbanos 

terão preferência em relação as demais modalidades de 

transporte; faz referência a planos diretores de transportes; 

fixa a obrigação do Poder Público de organizar e planej ar o 

transporte coletivo urbano. Define as obrigações das empresas 

operadoras e do Poder Público; dispõe sobre a política 

tarifária, insti tuindú a figura da Planilha de Custos, a ser 

aprovada pel 'J Ministério dos Transportes; enumera obrigações 

do pessoal de operaçaú. 

No Título 111, ocupa-se o projeto da definição 

e regime jurídico dos serviços. Define os serviços locais de 

transporte como de peculiar interesse municipal e os serviços 

metropolitanos como aqueles de interesse comum aos vários 

municípios envolvidos. Dispõe que os serviços poderão ser 

operados diretamente pelos municípios, ou delegados através de 

concessão ou permissão. Propõe várias normas para a concessao 

e a permissão, entre elas a de serem outorgadas por prazo nao 

inferior à vida útil dos veículos e a de que, vencidos os 

contratos, desde que cumpridas as normas de operação, estes 

deverão ser renovados por sucessivos períodos; lista os casos 

em que se pode dispensar a licitação; enumera as causas em que 

os contratos poderão ser rescindidos. 

Por fim, o Título IV trata das 

gerais e transitórias. É este fundamentalmente o 

PL 4.203/89. 

disposições 

conteúdo do 

Ao projeto foram apensadas duas outras 

proposições: O r.u 2 .594/92, do Sr. Antônio Brito, que "dispõe 

sobre as diretrizes Nacionais do Transporte Coletivo Urbano e 

dá outras providências", e o PL 870/91, do Sr. Manoel Castro, 

que "institui as Diretrizes Nacionais de Transporte Coletivo 

Urbano e dá outras providências". 
) 
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O projeto apresentado pelo Deputado Antônio 

Brito estrutura-se em três pontos básicos: as diretrizes 

nacionais do transporte coletivo urbano, a forma de atuação da 

União no setor e as condições para o repasse de apoio federal 

a municípios e estados. Centra as suas disposições em 

princípios e diretrizes gerais, tais como a essencialidade dos 

serviços de transporte coletivo urbano, as responsabilidades 

do Poder PÚblico, 

condições para o 

. 
as formas de apolo 

repar:se das verbas 

federal possíveis e as 

federais. Nessa última 

questão, ressalte-se . . - de . -,""1 lmposlçao, no caso regloes 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, da 

instituição de entidades supra-municipais, 
, . 

caberá as quals a 

coordenação dos serviços de interesse comum. Vale o destaque, 

também, a dispositivos direcionados para garantir recursos ao 

setor, a exemplo dos arts. 22, 28, 29 e 30. 

o PL 870/91 tem conteúdo bastante semelhante ao 

PL 2.594/92. A proposição apresentada pelo Deputado Manoel 

Castro tem a mesma estrutura: princípios gerais, diretrizes, 

atuação da União e condições para o recebimento de estímulo e 

apoio federal. Partiram ambos de proposta elaborada pela 

Associação Nacional de Transportes públicos - ANTP. 

Foram apresentadas nesta Comissão 13 emendas ao 

PL 2.594/92 e 10 emendas ao PL 4.203/89. 

E este o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

GER 3.17 .23 .0001-2 - (MAV93) 

A Constituição Federal em seu art. 30 dispõe: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
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V organizar e prestar, 
sob regime de concessão ou 
serviços públicos de interesse 

diretamente ou . -permlssao, os 
local, incluído 
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Federal: 

o de transporte coletivo, 
essencial." 

que tem caráter 

Já no seu art. 21, estatui a nossa Carta Magna: 

"Art. 21. Compete à União: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

xx instituir diretrizes para o 
desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos." 

Ainda no seu art. 22, estabelece a Constituição 

"Art. 22. Compete privativamente à União 
legislar sobre: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XI - trânsito e transporte." 

Analisando os dispositivos constitucionais aqui 

transcritos, conclui-se que em relação aos transportes urbanos 

a União tem competências de caráter geral, ficando para os 

municípios 

interesse 

as atribuições 

local. Uma lei 

que digam 

dispondo 

respeito 

sobre o 

aos assuntos de 

assunto tem que 

ater-se, portanto, essencialmente a diretrizes gerais para o 

setor. A União tem o poder tão somente de tratar de 

princípios, parâmetros, orientação. 

Em matéria de concessão e permissão, entendemos 

que compete a cada município, 

estipular regras de sua 

de acordo com a sua realidade, 

organização e funcionamento, 

respei tando-se sempre as regras estabelecidas na norma geral 

expedida pela União. Não caberia, na nossa avaliação, a uma 

lei referente a transportes urbanos deter-se em 

regulamentações específ icas e minuciosas sobre os institutos 

da concessão e permissão. 

ao PL 

Tal 

4.203/89. 

constatação motiva nossa 

O projeto do Deputado 

primeira crítica 

José Santana de 

Vasconcelos estende-se por vários artigos em disposições 

~ 
GER 3.17.23.00.-2 - (MA1I93) 
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relativas à concessão e permissão dos serviços. Ressaltamos 

também o excesso de definições incluídas no projeto, sem que 

os artigos que apresentam as diretrizes utilizem de fato os 

termos definidos. Parece-nos um academicismo desnecessário. 

Em verdade, todas as proposições - a principal 

e as duas apensadas - carecem de aperfeiçoamento. Pelas razões 

já expostas, avaliamos que a lei federal contendo diretrizes 

para o transporte urbano deve ater-se a princípios gerais e a 

atuação da União no setor. Este é o espírito do PL 2.594/92 e 

do PL 870/91, que diferem entre Sl apenas em questões formais. 

Optamos, então, pela elaboração de um Substitutivo que, 

respeitando a estrutura básica dessas duas proposições, 

procura absorver os pontos posi ti vos existentes em todos os 

projetos bem como nas emendas apresentadas. 

dispositivos 

Em nosso Substitutivo, eliminamos 

julgados problemáticos - muitos deles com 

alguns 
- . 

V1C10S 

de técnica legislativa e até mesmo inconstitucionais, o que 

será com certeza mais profundamente analisado pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. Dessa forma, procuramos: 

1) restringir as definições técnicas unicamente 

a expressoes a serem utilizadas no decorrer do texto da 

proposição; 

2) reduzir ao mínimo as disposições relativas 

ao processo de concessao e permissão dos serv1ços; 

3 ) aperfeiçoar 

diretrizes federais; 

4 ) eliminar os 

jurídicos 

receitas; 

evidentes e graves, 

os artigos 

dispositivos 

tal como a 

referentes às 

com vícios 

vinculação de 

5) retirar os artigos que poderiam caracterizar 

vício de iniciativa ao proj eto, como os que se imiscuem em 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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atribuições de órgãos específicos da Administração Pública 

federal. 

Entre os 

consideramos que o PL n g 

projetos 

2.594/92 é 

objeto deste parecer, 

o que melhor atende aos 

objetivos pretendidos. Muitos dispositivos extraídos deste e 

alguns dos demais projetos - especificamente o PL n g 4.203/89 

e o PL n g 870/91 - foram incorporados ao Substitutivo. 

Registramos também, por oportuno, Cl'le, conforme 

cópia de carta anexa, o referido Substitutlvo mereceu 

manifestação de apoio por parte da Associação ~acional de 

Transportes Públicos - ANTP, entidade das mais representativas 

do setor. 

Dessa forma, nosso voto e pela aprovaçao, na 

forma do Substitutivo anexo, do PL n Q 4.203/89 e dos projetos 

que lhe foram apensados (PL n Q 870/91 e PL n Q 2.594/92). 

Quanto às emendas apresentadas, manifestamo-nos pela rejeição 

das emendas de números 001, 002, 007, 008, 010, 011, 017, 020 

e 022 e pela aprovaçao das demais, que foram devidamente 

atendidas no Substitutivo que oferecemos. 

Sala da Comissão, em J ~ de -t:;; de 1994. 

) 

CARLOS SANTANA 

Relator 

40218702.147 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Ng 4.203, DE 1989 

Insti tui as Diretrizes 
Transporte Público Coletivo 
outras provlJências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios Gerais e Definições 

Nacionais 
Urbano e 

do 
dá 

Art. 1 Q Esta lei dispõe sobre as diretrizes 

nacionais do transporte público coletivo urbano e determina a 

forma de atuação da União nesse setor. 

Para os fins de que trata esta Lei sao 

considerados os seguintes conceitos: 

I transporte urbano 

proporciona o deslocamento de pessoas 

, 
e o 

e bens, 

serviço que 

em cidades, 

regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, sob as formas 

pública e privada; 

11 transporte público coletivo urbano de 

passageiros é aquele realizado sob a responsabilidade de 

operador legalmente cons L";' ;':l,,-~do, acessível a todos os que 

pagarem os preços fixados pelo Poder Público, seja através de 

dinheiro ou bilhetes, ou que se beneficiarem de gratuidade 

prevista em lei, observado neste último caso o disposto no 

art. 8 11 desta lei; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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111 - usuário ou passageiro é a pessoa que se 

utiliza do transporte nas condições mencionadas no inciso 

anterior; 

IV sistema local integrado de 

urbano é o conjunto formado pelos subsistemas 

circulação e de transporte público coletivo 

transporte 

viário, de 

urbano de 

passageiros e de bens, em todas as modalidades tecnológicas; 

V - subsistema de transporte público coletivo 

urbano é aquele que compreende o conjunto de entes operadores 

públicos e privados, os equipamentos, instalações, atividades 

e meios estatais de administração, regulamentação, controle e 

fiscalização que atuem diretamente sobre as modalidades de 

transporte, a operação dos serviços e as unidades de conexão; 

VI Poder Público é o poder concedente ou 

órgão de gerência municipal ou dos municípios conveniados, no 

caso de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas. 

§ 2 Q Fazem parte da estrutura operacional do 

subsistema de transporte público coletivo urbano e sao de 

competência do município, com responsabilidade complementar do 

estado: 

a) o conjunto de ligações, linhas, derivações, 

ramais, rotas, etapas e parcelas de viagem; 

b) o conjunto de mecanlsmos de arrecadação 

tarifária, incluindo bilhetes de passagem, bilhetes livres, 

bilhetes operacionais, vale-transporte, bilhetes com desconto, 

bilhetes de integração e similares. 

GER 3 .1 7 .23.00~·2 · (MAU93) 
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CAPÍTULO 11 

Das Diretrizes 

Art. 2 2 A organização do sistema de transporte 

público coletivo urbano deve ser feita com a observância dos 

seguintes princípios: 

I - compatibilização entre transportes e uso do 

solo; 

11 - administração única , -por orgao, ê'utarquia 

ou empresa estatal; 

111 integração física, operacional e 

tarifária entre as diversas modalidades de transporte em um 

mesmo município, região metropolitana ou aglomeração urbana; 

IV racionalização dos sistemas de 

transportes; 

V - análise das alternativas mais eficientes ao 

sistema. 

Art. 3 2 O serviço de transporte público 

coletivo urbano de qualquer modalidade é considerado serviço 

público essencial, podendo ser operado diretamente pelo Poder 

Público, ou delegado por este a entes estatais ou privados, 

mediante contrato de concessão ou contrato de permissão. 

Parágrafo único. Quando os custos de 

implantação de qualquer serviço de transporte coletivo urbano 

de massa tiver a participação do Poder Público superior a 50%, 

o mesmo deve ser operado pela administração pública direta ou 

indireta. 

Art. 4 li A concessao e a permissão devem ser 

efetuadas sob condições regulamentadas, visando ao i.~n!J...t~=~ 

GER 3. 17.23.00 4-2 - (MAV93) 
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público e a garantia ao concessionário ou permissionário da 

justa remuneração do serviço. 

Parágrafo único. Os contratos de concessao e 

permissão conterão cláusula vedando a sua transferência ou 

subcontratação, no todo ou em parte, sem anuência do Poder 

Público. 

coletivo 

Art. 5 Q 

urbano deve 

O 

ser 

. 
servlço 

prestado 

de 

de 

transporte ~úblico 

forma a garaltir a 

segurança e o conforto dos 

disposições contidas no art. 

• passagelros 

14 desta lei. 

e deve obed8cer às 

Art. 6 Q O poder Público competente deve adotar 

política que assegure a cobertura dos custos relativos ao 

serviçc prestado em regime de eficiência e a justa remuneração 

desses serviços. 

Art. 7 Q As tarifas devem ser definidas pelo 

Poder Público competente, que deverá apresentar em decreto os 

critérios utilizados. 

Gratuidades, abatimentos ou outros 

benefícios tarifários somente podem ser concedidos quando o 

proponente dessas vantagens garantir a liberação dos recursos 

financeiros compensatórios necessários, ressalvado o disposto 

no § 2 Q do art. 230 da Constituição Federal. 

Art. 9 Q Cabe ao Poder Público, 

esfera de competência, a administração do 

dentro de sua 

sistema local 

integrado de transporte urbano, referido no inciso IV do §1 Q 

do art. 1 Q desta lei e a responsabilidade pela articulação 

institucional e operacional entre os subsistemas que 

constituem o sistema local integrado, respeitadas as 

atribuições das demais esferas de governo nessas áreas. 

GER 3.1 7.23.0001-2 - (MAV93) 
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Art. 10. A política de desenvolvimento urbano, 

executada pelo Poder Pú.blico, deve ser concebida de modo a 

garantir prioridade de circulação aos pedestres, ciclistas e 

do transporte coletivo frente ao transporte individual nos 

sistemas viários urbanos. 

Art. 11. O processo decisório de investimentos 

no sistema de transporte urbano deve assegurar a 

compatibilidade dos mesmos com o planejamento urbano local . 

Art. 12. O Poder Público deve dispor sobre os 

seguintes aspectos dos serviços de transporte coletivo urbano: 

I - sistema tarifário; 

11 - itinerários e freqüência dos servlços; 

111 tipos de veículos a empregar e sua 

lotação máxima; 

IV - padrões de segurança e manutenção; 

V - normas de prevenção contra poluição sonora 

e atmosférica; 

VI - normas relativas ao conforto e saúde dos 

passageiros nos veículos; 

VII - normas de fiscalização dos serviços; 

VIII qualquer outro aspecto de interesse 

local. 

Art. 13. Os logradouros e edifícios de uso 

público, bem como veículos e equipamentos destinados aos 

sistemas de transporte de pessoas, devem ser construídos de 

forma a garantir o acesso adequado às pessoas portadoras de 

deficiência física. 

logradouros 

adaptações 

artigo. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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Poder 
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Público 
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deve 
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ao 

promover nos 

existentes as 

disposto neste 
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. 
servlços e 

deslocamento 

serviços de 

estabelecidos 

§ 2 \l O Poder Público deve oferecer opçoee de 

equipamentos que atendam às necessidades de 

dos deficientes físicos com conforto e segurança. 

CAPÍTULO III 

Dos Direitos dos Usuários 

Art. 14. São direitos 

transporte coletivo urbano, 

pelos municípios e estados 

dos usuários dos 

além de ou :::-:-os 

no âmbito de Slias 

respectivas competências: 

I dispor de transporte em condições de 

segurança, conforto e higiene; 

informações 

pertinentes 

11 ter acesso fácil 

sobre o itinerário, horário 

à operação desses serviços; 

e 

e 

permanente a 

outros dados 

111 usufruir do transporte coletivo com 

regularidade de itinerários, freqüência de viagem, horários e 

pontos de parada, compatíveis com a demanda do serviço; 

IV ter garantia de resposta a reclamações 

formuladas sobre deficiência na operação dos serviços; 

V propor medidas que visem à melhoria do 

serviço prestado. 

CAPÍTULO IV 

Das Obrigações das Empresas Operadoras 

Art. 15. Constituem obrigações das empresas 

operadoras para prestação e manutenção de serviço 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 
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I submeter seus veículos à vistoria 

permanente; 

11 manter seus veículos em operaçao em 

perfeito estado de funcionamento, conservaçao, higiene e 

segurança, devendo estar munidos dos equipamentos obrigatórios 

previstos pelas normas em vigor: 

de rigorosos 

física, mental 

111 - selecionar o pess~ ? l de operaçao através 

testes e exames de verificação de sanidade 

e capacidade profissional; 

IV zelar pela do 

pessoal de operação do transporte 

formação e treinamento 

coletivo urbano. 

Art. 16. Fica o pessoal de operaçao obrigado 

a: 

I conduzir-se 

respeito no trato com o usuário, 

da fiscalização do Poder Público; 

com atenção, urbanidade e 

colegas de serviço e agentes 

alcoólica 

natureza; 

serviço; 

ou 

11 

sob 

nao 

efeito 

trabalhar em estado de 

de substâncias tóxicas 

embriaguez 

de qualquer 

111 - prestar informações aos usuários; 

IV nao abandonar o veículo no horário de 

V - colaborar com as autoridades encarregadas 

da segurança pública. 

GEA 3.17.23.00 4-2 - (MAV9 3) 
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CAPÍTULO V 

Da Atuação da União 

Art. 17. A União deve estimular e dar apoio a 

estados e municípios no campo do transporte coletivo urbano, 

visando à melhoria das funções sociais das cidades, 

racionalidade energética, proteção do meio ambiente, 

desenvolvimento tecnológico e segurança ~~ circulação. 

Parágrafo único. o 
compreender transferências financeiras 

apoio federal 

voluntárias a 

pode 

fundo 

perdido, empréstimos, avais, auxílio técnico e administrativo, 

estímulo ao desenvolvimento tecnológico e celebração de 

instrumentos legais de política de transporte e trânsito 

requeridos para a melhoria do serviço de transporte coletivo 

urbano. 

Art. 18. A atuação da União, conforme prevista 

nesta lei, deve ser exercida por órgão da administração direta 

ou indireta do Poder Executivo, com competência legal para 

atuar na área de transporte coletivo urbano, de acordo com a 

legislação específica. 

CAPÍTULO VI 

Das Condições para Recebimento de 

Estímulo e Apoio Federal 

Art. 19. Para se qualificarem ao recebimento 

do estímulo e apoio federal previstos no art. 15 desta lei, o 

Poder Público deve demonstrar a observância das disposições 

contidas neste Capítulo, sem 

estabelecidas na Lei de Diretrizes 

GER 3. 17 .23 . 00 ~-2 - (MAV93) 
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Art. 20. O Poder Público deve realizar a 

gestão financeira do serviço de transporte coletivo urbano com 

apoio em orçamento anual e plurianual, devendo definir fontes 

e usos relativos a investimentos e a custeio. 

Art. 21. O ente operador do sistema de 

transporte coletivo urbano deve manter programas contínuos de 

assegurando a 

a abordagem 

ef iciência do 

de questões 

treinamento para seus empregados, 

desempenho profissior~l, com 

referentes às relaçõe~ com o público, 

legislação 

a segurança, 

pertinente ao 

à 

à seu conservação do equipamento, 

trabalho e aos procedimentos a adotar durante o mesmo. 

Art. 22. Os municípios que integrarem regiões 

metropolitanas ou aglomerações urbanas devem estabelecer 

entre si e, quando for o case i 2m conj unto com o estado, 

entidades de coordenação de planejamento, investimentos e 

operação do serviço de transporte público coletivo urbano de 

interesse comum. 

artigo 

âmbito 

§ 1 11 As entidades referidas no "caput" deste 

devem ser estruturadas por municípios e estados no 

de suas respectivas competências, considerando as 

peculiaridades existentes e as legislações específicas, 

observados os seguintes princípios geralS: 

I 

representantes 

- nos seus 

dos Poderes 

conselhos diretivos, deve haver 

Executivo e Legislativo dos 

municípios e do estado, dos 

comercial e de serviços, dos 

entidades da sociedade civil, 

definidos; 

setores produtivos industrial, 

trabalhadores do setor e de 

com mandatos cronologicamente 

11 - os mandatos nos conselhos diretivos serao 

renovados de forma a garantir a continuidade administrativa, 

de acordo com os critérios fixados por esses conselhos. 

--- ) 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Além da competência de coordenação 

estipulada no "caput" deste artigo, devem caber também às 

entidades ali definidas: 

I aprovar propostas de investimento que 

envolvam a aplicação da recursos federais e, quando for o 

caso, estaduais; 

11 - estabelecer e coordenar oolí ticas comuns 

de operaçao, inclusive integração, tarifação E outras; 

111 atestar a observância das disposições 

deste Capítulo para efeito de liberação do apoio federal, 

previsto no art. 15 desta lei. 

§ 3 11 As entidades referidas no "caput" deste 

artigo devem conduzir processo permanente de planejamento nas 

respectivas regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, 

devendo ser observados os seguintes princípios gerais: 

I prazos suficientes para elaboração, 

apresentação pública e maturação efetiva dos planos; 

11 processo participativo e aberto ao 

público; 

111 indicação de parâmetros de desempenho 

operacional; 

IV identificação das transferências 

financeiras para evitar efeitos socialmente regressivos; 

planejamento, 

estadual. 

GER 3.17.23.0004-2 - (MAV93) 

V aprovação legislativa em cada ciclo do 

com periodicidade fixada pelo legislativo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 23. Os municípios que integrarem regiões 

metropolitanas ou aglomerações urbanas devem definir nos seus 

respecti vos planos urbanísticos a rede física estrutural de 

transporte coletivo, entendendo-se como talo conjunto de vias 

onde se concentram grandes fluxos de passageiros e nas quais o 

acesso do transporte individual será controlado. 

Art. 24. O repasse de apoio federal deve ser 

feito: 

I no caso dos estados e municípios que 

integrem regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, às 

entidades definidas no art. 19 desta lei; 

11 no caso dos demais 
. , . 

munlclploS, 

diretamente aos mesmos. 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 25. O repasse do 

e municípios citados no inciso I do 

diretamente aos mesmos durante o 

apoio federal aos estados 

art. 24 poderá ser feito 

prazo de até doze meses 

contados a partir da publicação desta lei. 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Sala da Comissão, de 

Dep o CARLOS SANTANA 

40218702.147 

GER 3.17.23.0004-2 - (MAU93) 
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ASSOCIN;~ Nfl...C1ONAL DE TRANSPORTES POBlICOS' ANTP 

C~. ,ANTP /68(1/93 
São Paulo, 03 d~ junho de 1993 

E xmo. Sr. , / ./ 
D,=putado CARI. OS S(l,t~1 ANA V 
C~mara dos D~nutados 
Bn=! s í l.L~ ...: or 

Senhor f)~put.ado 

roi ~om satisfaç~o qu~ tomamos cOflhecimeflt.o do S~ll substitutivo ao 

rrQ , i~to de t~i nº 4.20:1, ri'-:,> 1989, qtJ~ institui dirdrizes para o Sistema 

Nacional d~ Transportes ColetivQs Urbanos, com o qual concordamos. FJe 

abriga as : sug~st6es formuladas por nossa associaç§o e puI outras er,tidades 

do sp.t.or. : 

AssinalamQ"i Nltretanto a cl1rwen.i.~ndM d,:, idenU f lear 8 aU vidQd-: romo 

Transporce Co]etivo Urbano r~blico, tal como foi feito rIa legislaç~o du 
Vale-Transporte, para n§o englobar o transporte fretado que, ~mbor8 coJ.8-

tlvQ, ~ a~ivtdade da esfera privada. 

Sugerimos ; ainda a supress3Cl do Inciso VII do ArUgo 1º por rii30 8 spr~cifJc81 - , 
I 

~rl~qu~d~mFnt~ o corlcclto dr tr~n~nnrt~ riA massa qU8, no contexto rlost ~ 

rroJ<:t.o de Lsl, é desnecessário par8 e's fins de qUi? trat8 est8 1~1. 

At.~nclosamente 

RR/mmf 
I~'u() / -'1 I~J I:; 1 __ 1 1 ~) ó crp 01 301-902 Sõo ~'(; d() SP - [\(bll Te i, (O 1 i) 28~~ 2299 FAX (O 1 1) 284 E..J 1 1 lak)x 1 1 30526 ASTP Br< 

, 
- ---- ---- - ----- - --- - - - -- ----- -- ---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - -- - -- - - - --- - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -' - - - - -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 

INTERIOR 

PROJETO DE LEI N9 4.203/89 (apensado o PL. 2.594/92) 

N9 

001 

002 

003 

004 

E M E N DAS --------------------------------------

A U T O R 

MUNHOZ DA ROCHA 

MUNHOZ DA ROCHA 

MUNHOZ DA ROCHA 

MUNHOZ DA ROCHA 

D I S P O S I T I V O 

art. 21 (PL. 2.594/92) 

art. 12 (PL. 2.594/92) 

art. 1 7 (PL . 2. 594/92 ) 

parágrafo único do art. 

(PL. 2. 594/92 ) 

20 

005 

006 

007 

008 

009 

010 

011 

012 

013 

014 

015 

016 

017 

018 

019 

020 

021 

022 

023 

MUNHOZ DA ROCHA 

MUNHOZ DA ROCHA 

ALOIsIO VASCONCELOS 

ALOIsIO VASCONCELOS 

ALOIsIO VASCONCELOS 

ALOIsIO VASCONCELOS 

ALOIsIO VASCONCELOS 

ALOIsIO VASCONCELOS 

ALOIsIO VASCONCELOS 

ALOIsIO VASCONCELOS 

ALOIsIO VASCONCELOS 

ALOíSIO VASCONCELOS 

FERNANDO ALBERTO DINIZ 

FERNANDO ALBERTO DINIZ 

FERNANDO ALBERTO DINIZ 

FERNANDO ALBERTO DINIZ 

FERNANDO ALBERTO DINIZ 

FERNANDO ALBERTO DINIZ 

FERNANDO ALBERTO DINIZ 

arts. 22 e 28 (PL. 2.594/92) 

art. 18 (PL. 2.594/92) 

GER 20 .01 0050.5 -(SET/851 

onde couber 

art. 11 

art. 1 4 

onde couber 

art. 21 

art. 24 

art. 25 

onde couber 

art. 33 

art. 4 O 

onde couber (PL. 2.594/92) 

art. 59 (PL. 2.594/92) 

art. 13 (PL. 2.594/92) 

onde couber (PL. 2.594/92) 

art. 27 (PL. 2.594/92) 

art. 28 (PL. 2.594/92) 

parágrafo único do art. 

(PL. 2.594/92) 

28 
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DEPUTADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~--- PRODO DE ill N9 

2.594 ! 92 

L;;.' -'~"_H rt !:::! 

[ 1 SlPIESS1~ 
[ 1 AIlUTIIATM 

! 

c o i l I? 

( 1 USTITUTIVA 
[ lllODrrICATM 

[ 1 ADITIVA DE 

VIA ÃO TRANSPORTE DESENVOLV!MENTO URBANO E INTERIOR 
AUTOR 

MUNHOZ DA ROCHA 

TEXTOI JlSTIfIIX10 

PAlTIOO T tf l ~ P"lM ~ PSDB PR Y 1 / 01 

EMENDA SUBSTITUTIVA - Propôe-se nova redaç~o para o c ap ut do 

art. 21 do Projeto e a supressão de seus 

diversos incisos. O Art. 21 deverá ter a 

seguinte r e daç~o : 

" Art . 21 - A atuaç~o da União se dará através de Núcleo de 

Transportes Urbanos, a ser institu í do em entidade ou órgão existente, 

v i n c u 1 a d o a o MOi n i s t é r i o dos T r a n s p o r t e s e das C o m uni c a ç ô e s . " 

JUSTIFICAÇÃO 

A r e d a ç 8 o d o a r t. 2 1, do P r o j e t o d e L e i, t r a t 2 d a a tl.' a ç ã o da 

União, dispondo sobre a criação de órgão da administração direta e sua 

organização . 

Tal proDosição se manifesta em desacordo com d~spositivos consti 

tucionais pertinentes à competência privativa de Presidente da Repúbli 

ca, quanto ~ criação, estruturação, funcionamento e organizaçêo de ór- I 
gão da administração federal. 

Ade mais, o crescimento da administração não serIa medidó ooortu

na, porquanto motives de ordem econ6mica desaconselham iniciativas one 

rosas para a União. Ônus com a ampliação da administr2 ç ão pública. 

PAllNDTli 

/ ---- ASSlllATIIA 

, 



,..--- EMENDA NQ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , ~ . 
C1.ASSIfltAC1O ,'.-:" / "f #,'4< 

0J li PiOnO DE l!I )!Q ~ 

L 
( 1 SIIRESSIYA ( 1 SlISTITUTIVA [ ] ADITIVA DE 

2.594 92 [ ] AIlUTIIATIYA ( ] ItOOIfICATIVA 

I 
! COIUSSIOOE VIAÇAO,TRANSPORTE,DESENVOLVIMENTO URBMW E INTERIOR 

DEPUTADO 
AUTOR 

MUNHOZ DA ROCHA 

EMENDA ADITIVA 

PAlTIOO P6&lIiA 

TmOI JlSTIFICAClO 

Acrescente-se um parágrafo único ao art. 12, 

com a seguinte redação: 

II P~ráorafo único - Os MIJn~c!~i0S diliaen~iarêD no sen -
~ '-e t5. d o d a a p r o v a ç 2. o e 15. b e r a ç 2 o dos r e c L! r s o s f i n a n r: e i. r r.J c o m p e n s a t Ó J:' i o s 

destinados ao cumorimentc da determinaç~o conti~a no ~2º do ar~. 230 

da Constituiçêo Federal, relativa ~ gratuidade dos transportes cole 

O tivos urbanos aos maiores de sessenta e cinco anos ." 
U) 

" lJ.J 
~ ~USTIFICAÇAO 

O 
Z Como o § 2º do art. 230 da 

U) 8utoaplicável e não caberia à lei or dinária 
Constituiç~o Federal é 

estabelecer-lhe restri -
lJ.J - d . M' - f . d t- d t' d lO ç o e s o n e a L e 1 a l o r n éi o e z e, a J. n 2, C o m o a 9 e s a o J e s s e 1 p o e 

U , serviços é de esfera municipal, parece óbvio que deve caber a ., ' e sta 
~ i órbita de poder a compensação necessária ao cllmprimento do mandamen-

e f- I to consti tucional. 
U) 

Z 
~ 

.](, ! o 6 I Cl, .)., 

Dl\TA 

PARlNUHi / :;;/ 
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F(JM..lJ\RIO PARA APRESENTAÇAO [E EJ.EK)A 

INS I RLQ'ES PARA PREDOiIl-ENTO 

I - INS I RI QFS CEU\IS: 

1. Este forn.Jlário deverá ser preetlChido a máquina, assinado pelo autor da 
Emellda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, una das quais servirá cano recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo, 
a não ser que se trate de modificações correlatas , de sorte que a aprovação, re 
l ativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apoianento,estas , devidanente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário , no campo Texto/Justifica
ção, completando-se os demais campos que ident ificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇOCS PARA PRffiOUt-ENTO oos CAJ.POS: 

1. EJ.eI)A Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o nlÍnero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2 . PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3 . 125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. (lJ-1ISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em CJ,Je a Emenda será entregue. 

5. AUTffi - Preencher can o nome do Deputado autor da Emenda. 

6 . PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: NQ DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver una única página, esta será nu
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda , 2/3 e a terceira, 3/3. 

9 . TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da . 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra fol ha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da . A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca-
pítulo, seção, subseção ou artigo, caout/paráJrafo, inciso, alí-
nea, rlÚnero). 
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,.--- EMENDA NQ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,---- PRO.lTO DE ill lfQ 

COIUSSIO DE 

DEPUTADO 

/ 92 
[ 1 SlfRESSIYI\ [ 1 StlSTlTUTIVA 

[ 1 IIOOIfICATIVA 
[ 1 ADITIVA DE 

2.594 [ 1 Aa.UTIlATIVA 

VIACAo TRANSPORTE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
AUTOR 

MUNHOZ DA ROCHA 

TEXTOI JJSTIFICAt10 

INTERIOR 

EMENDA SUBSTITUTIVA - Desdobre - se o art. 17 em dois 

com a seauinte ~edação: 

artigos, 

"Art . 17 - Caberá aos Municípios dispor sobre os se-

guintes aspectos do serviço de transporte coletivo urhano: 

zo das 

I - Sistema tarifárico; 

11 - itinerário e freqüência nos serviços; 

111 - tipos de veículos a empregar e sua lotação máxi 

ma' , 
IV - normas de fiscalização aos serviços." 

" Art .. . . - Caberá, ainda, aos Municípios, 

diretrizes traçadas no nível federal, dispor sobre: 

I - padrões de segurança e manutenção; 

11 - normas de prevenção contra poluição 

atmosférica; e 

sem prejuí 

sonora e 

111 - normas relativas ao conforto e sa0de dos oaSS8 -

geiros." 

JUST IFICAÇAo 

Considerando o disposto no art. 21, inciso xx da Cons 

tituição Federal, que estabelece a competência da União para instituir 

diretrizes sobre o transportes urbanos e havendo a necessidade de homo 

geneizar os critérios que orientam problemas comuns a todos os Municí-

Pios propõe-se a seoaração em dois dispositivos, lJm dos QlJ21S é mera-I . -
! mente de interesse local, sendo o outro de caráter mais geral e que re 

I 
comenda uma padronização a nivel social . 

::::> < 
PAil..MOOti 

i\SSIMATIIA 



FfHU...ARIO PARA APRESENTAÇAO lE Bel)A 

INSTRLJ;(ES PARA PRffiOiI..aflO 

I - INSTRl.ÇES ~IS: 

L Este fOI1JJ.Jlário deverá ser preellchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emellda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, LJna das quais servirá cano recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo, 
a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apoiail1 lto,estas, devidanente identificadas, 
serão apostas em outra folha oeste ormulário, no campo Texto/Justifica
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇ(ES PARA PREEtOUt-ENTO oos CAWOS: 

'" >< 
"i; 
uO) 

CIO 
O) .... -ML() 

~L() 
"<:t 

<00 
<oZ 
-S...J 
.30. 

1. EJ.EN)A Nº - Não preerdler este campo. Destina-se a receber o rlÚnero da 
Emenda, o que será providenciada pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE. LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE. - Escrever o nane da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTffi - Preencher can o nome do Deputado autor da Emenda • 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda . 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: NQ DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE. PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver LJna única página, esta será nu
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi- 4It 
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo titulo 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca-
pítulo, seção, subseção ou artigo, caout/paTá~rafo, inciso, alí-
nea , ntÍnero). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....---- PlO.ETO DE lEI 112 -----, 

2.594 ! 92 

EMENDA Ne· 

[ 1 SlflESS1VA 
[ 1 AIlUfIIATlVA 

[ 1 UmTUTIVA 
[ ) IIODIFItATIVA 

[ ) ADITIVa DE 

COIlISSIODE VIAÇÃO,TRANSPORTE,DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

I DEPUTADO 

AlIJOR 

MUNHOZ DA ROCHA 
TmO/JLmfIIX10 

PARTIDO T tf ll-º '~IM =l 
PSDBPR Y 1 / O ~ 

EMENDA SUBSTITUTIVA - Altera o parágrafo único do art. 20 do 

Projeto, passando a adotar a seguinte re 
dação: 

" Parágrafo único - O apoio federal compreenderá au 

xílio técnico e administrativo, estímulo ao desenvolvimento tecnoló

gico e à capacitação dos quadros locais, ajuda à captação de recursos 

junto às agências financeiras nacionais e internacionais, avais e ce 

lebração de instrumentos legais de política de transporte e trânsito 

requeridos para a melhoria do serviço de transporte coletivo Urbano." 

JUSTIFICAÇÃO 

As disposições quanto às "transferêncIas financeiras 

sem necessidade de reembolso"foram retiradas, uma vez que requerem 

que se aguarde a aprovação do projeto de reforma fiscal atualmente em 
tramitação no Congresso Nacional, sob pena de se tornarem letra mor

ta, não só por essa razão, como também pela conjuntural escassez de 
recursos da União. 

Por outro lado, acrescentou-se o apoio federal à ca
pacitação dos quadros locais de pessoal, assim como a ajuda à captação 

de recursos financeiros junto a entidades nacionais e internacionais. 

, 

I ./ ASSlllATIIA 
-
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,--- EMENDA 

CAMARA DOS DEPUTADOS IÇ, a.ASSIfICAC1O ' ~ 

i!/' I ~ 
PRO.nO DE UI IE 

1...92 
[ 1 stl'IESSIUA [ 1 SlISTlTUTIVA [ 1 ADITIVA DE 

2.594 [ 1 AliUTIMTIVA [ 1 IIOOIfItATIVA 

COIIISSIO DE V I A ç Ã O , TRANSPORTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 
AlJTOR p P66DIA 

1 DEPUT~ MUNHOZ DA ROCHA 
TmOI JISTlFlCAtlo 

EMENDA SUPRESSIVA - Supressão dos arts. 22 e 28 do Projeto . 

• JUSTIFICAÇÃO 

o I As mesmas razôes que fundamentam a emend2 substituti-

00 va ao Parágrafo único do art. 20, relativamente ao aguardo da aprova-
0: W ç ão do "projeto de reforma fiscal". 
j 
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FCIM.l.AAIO PARA APRESENTAÇAO DE EJeIlA 

INSTRLJ;(ES PARA PRE9DilterrO 

I - INS I RI x;a:S CLRAIS: 

1. Este fo:mulário deverá ser prealChido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, una das quais servirá caoo recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo, 
a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativarnente a tnndispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apOiaiJf.lto, estas, devidClDente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRl.ÇOCS PARA PREBO-flt-ENTO oos CAJ.FOS: 

1. EJ.eI)A Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o r1Únero da 
Emenda, o que será providenciada pela Secretaria da COOlissão. • 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1 . 245-A/88 ; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da COOlissão em que a Emenda será entregue. 

S. AUTffi - Preencher COOl o nome do Deputado autor da Efrenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver una única página, esta será nu
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

085.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca-
pítulo, seção, subseção ou artigo, caout/paTá~rafo, inciso, alí-
nea, nlÍnero) . 
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MUNHOZ DA ROCHA 

TEXTOI JlSTIFICAt10 

EMENDA ADITIVA - Acrescenta-se ao art. 18 a menção à necessida

de de ada~tação de veículos e equipamentos de 

transporte de pessoas, para garantir o acesso 

aos portadores ~~ deficiência fisica, a saber: 

"Art. 18 - Os logradouros e edifícios ce uso público 

s erão constituídos de forma a garantir o acesso adequado aos portndo

res de deficiência fisica, bem como os veículos e equipamentos desti

nados ac sistema de transporte de pessoas; estes em quantidade sufici 

ente ao atendimento necessário." 

J USTIFIC,l~ÇÃO 

Parece ter havido a omissão de referência à neceSSl-

da de de fabricação de veículos de transporte coletivo que garantam 

ac esso ad equado às pessoas portadoras de deficiência, conforme prevê 

•
'" i o 3rt. 227 , ~ 2º da Consti tuição Federal. 
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FlHU.ARIO PARA APRESENTAÇAO [E EJ.ENlA 

INS I tu;:CF S PARA PRIDOiI.aITO 

I - INS I RI ÇES GERAIS: 

1. Este fOI'1JUlário deverá ser preer dti.do a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, una das quais servirá caoo recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo, 
a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente aumdispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apOiauf"to,estas, devidClDente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste OI'1JUlário, no campo Texto/Justifica
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRu;0c5 PARA PREDOU..arrO oos cru.POS: 

,. EM3I)A Nº - Não preercher este campo. Destina-se a receber o nlÍnero da 
Emenda, ° que será providenciada pela Secretaria da COOIissão. • 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da COOIissão em que a Emenda será entregue. 

S. AUTOO - Preencher can o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8 . PAGINA - Deverá ser preenchida da seguinte forma: NQ DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver una única página, esta será nu
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo titulo 
próprio (JUSTIFlCAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da . A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

085.: Fazer referência cl ara ao dispositivo a ser enendado (titula, ca-
pítulo, seção, subseção ou artigo, caout/pará~rafo, inciso, alí-
nea, nt.Ínero). 
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mOI JlSTIFItAt10 

Incluir depois do Art. 59: 

Art. - Qualquer município integrante de Região Metropolitana pode 

rá delegar ao órgão estadual, o planejamento, a organização e a exec 

ção de seus serviços públicos de transporte local, cabendo a este ór 

gão a compatibilização destes serviços com os serviços públicos de 

interesse comum da Região Metropolitana. 

JUSTIFICATIVA: Alguns municípios metropolitanos caracterizam-se por 

sua função de cidades-dormitório, já que a maior parte dos empre gos 

dos setores secundário e terciário se concentram em municípios vizi

nhos. Logo, sua demanda local por transporte é pouco representativa 

em relação à sua demanda por transporte para outros municípios. 

O município deve ter autonomia até para abrir mão de sua própria au

tonomia em favor de maiores benefícios sociais. 
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EMENDA 
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DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

lmOI JlSTIfItAtlo 

Modif i car o Art. 11 dando-lhe nova redação e acrescentando Parágrafo 

Único . 

4t Art. 11 - O Poder Público deverá publicar, em órgão de imprensa ofi

cial, os projetos que possam exercer reflexos diretos no sistema de 

transporte do Município e da Região Metropolitana. 
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Parágrafo Único - Os órgãos de gerência de transporte municipal e/ou 

metropolitano poderão, no prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis, 

lmpugnar o projeto publicado, junto ao órgão responsável por sua ela

boração. 

JUSTIFICATIVA: No Projeto de Lei 4203/89, o termo "se pronunciar" es

tá muito vago e não garante um controle efetivo do planejamento urban 

integrado. 

Sem a possibilidade da impugnação, o projeto torna-se simplesmente co 

nhecido e seus efeitos, inevitáveis. 
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Suprimir o Art. 14. 

EME N DA N2 

Cc>C1 

O(] SlI'IESSIVA 
( 1 AliUTIlAmA 

DESENVOLVIMENTO 

TEXTOI JJSTIflCAtlo 

Lq60 
CWSlfn:taO 

[ ] !USTITUTlVA 
( ] IIOOIFItATlVA 

PAlTIOO 
PMDB 

'2.. + , 

:; .. 
• " 

r 

• .' 
:J , 

( ] ADITIVa DE 

J USTIFICATIVA: a competência das empresas operadoras deve ser estabe 

lecida e regulamentada pelo órgão de gerência do transporte municipa 

e/ ou metropolitano . 

A receita oriunda da venda antecipada de passagens deve ser arrecada 

da pelo próprio Poder Público. Ela só passa a pertencer à empresa op 

radora depois que o usuário passa pela roleta do ônibus. 

Antes disso, é fonte perigosa de especulação financeira. 
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Incluir depois do artigo 20 : 

Art. 2ara garantir a partilha de benefícios e recursos comu

nitários compensatórios dos efeitos de polarização, a ~olíti 
ca tarifária em nível metropolitano deverá proporcionar ser

viços púnlicos com tarifas sociais, respeitando-se as condições 

s ócio-econ6micas dos usuários e a justa remuneração dos ser
v iços prestados. 

Parágrafo Onico - O Poder Público Es t adual estabelecerá a for

ma de manutenção das tarifas sociais . 

JUSTIFICATIVA: O transDorte coletivo de passageiros é uma das 

funções públicas de interesse comum mais imDor

tantes no tocante à problemática metroDolitana 

responsável pelo deslocamento da popu l ação que, habitando num 

Município, exerce suas atividades em outros, formando uma r e de 

de inter-relações em todo espaço territorial da metrópole. 

A estrutura urbana caracteriza-se pela ?resença de espaços afe

tados em níveis diversos Delo proce s so de metro?olização. 
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Modificar o Art. 21, dando-lhe nova redação. 

Art. 21 - O equilibrio econômico-financeiro do sistema de transporte 

urbano será assegurado por uma ou mais das seguintes condiçôes: 

I - tarifa justa a ser cobrada dos usuários, com revisão periódica 

11 - subsidios dos governos federal, estadual e municipal; 
7)_ 

111 - compensçao entre a receita auferida e o custo total do siste-

ma; 

IV - outros tipos de recursos financeiros que vierem a ser estabele 

cidos. 

J USTIFICATIVA: a existência de tarifas sociais está, obrigatoriamente 

condicionada à criação de mecanismos de compensação e aos subsidios. 
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DEPUTADO ALOíSIO VASCONCELOS 

TEXTO/JUSIIFlCAClO 

Art. 24 - Suprimir "que se desenvolvam no seu território". 

-• 
> 

, 
... 

JUSTIFICATIVA: A administração do sistema de transporte coletivo ur

bano, especialmente, nos municípios que integram Regiões Metropolita 

nas, deve ser considerada pela ótica do local e do metropolitano. 

Estabelecer o limite da competência municipal pelo critério geográfi 

co é desconsiderar, de maneira errõnea, importantes questões sociais 

do transporte urbano. 

Muitas linhas de õnibus fazem viagens que ultrapassam os limites ter 

ritoriais do Município sede de uma Região Metropolitana. Dentro dos 

veículos, certamente, estão cidadãos que contribuem para a riqueza 

deste Município embora lá não residam. 

Este tipo de transporte é, portanto, metropolitano. 

PAiLNDTM 
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DESENVOLVIMENTO URBANO E Il~TERIOR 

TrnOI JISTlFICAtlo 

Alterar a redação do artiqo 25: 

Art. 25 - Sistema metropolitano de serviços de transporte é 

aquele de interesse comum que opera o Siste~a de transporte 

urDano e intermunicipal 

sob qualquer modalidade 

de característica urbana, orestado 
L 

e cujas linhas, independentemente de 

sua posição geográfica, com~onham os trajetos efetuados pe

los usuários para atingirem p seu destino final ao se deslo

care~ por mais de um município localizado na Região Metropo

litana. 

JUSTIFICATIVA: 

-O artigo e auto explicativo. 
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Incluir depois do artigo 25 : 

Art. - O Sistema Viário de âmbito metropolitano compõe 
~ 

o Sistema Metropolitano Integrado de Transporte Urbano e e 

o que congrega a rede de vias arteriais e distribuidoras 

situadas nos Municí~ios componentes da Região Metropolitana 

abrangendo a infra-estrutura e o controlede tráfego em suas 

vias integrantes e de acesso. 

Parágrafo Ogico- , ~ , 

Integram o sistema VlarlO metropolitano 

os equipamentos, funções, normas e organizações públicas 

e privadas relacionadas com as atividades de operação de 

tráfego de veículos e pedestres nos deslocamentos de cará

ter urbano feitos entre os Municípios da Região Metropoli

tana. 

JUSTIFICATIVA: 

O artigo é auto explicável. 
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TEXTOI JlSTIFIIX10 

Suprimir o Art. 33. 

JUSTIFICATIVA: o texto ofende os princípios básicos do processo de 

licitação pública, quando adota critérios prévios de preferência, ne 

g ando o direito de participação em igualdade de condições. 
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Suprimir o Art. 40. 

TEITO/.llS Ilf lCAC10 

JUSTIFICATIVA: A Constituição Federal, em seu Art. 25, assegura ao 

Estado o direito de instituir regiões metropolitanas, aglomerações ur 

banas e micror~~giõe$,para integrar a organização, o planejamento e a 

I execução de funções públicas de interesse comum. 

O 
Cabe, portanto, ao Estado, definir ou criar o órgão que administrará 

~ as funções públicas de interesse comum. 
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I 
PAITIDO 

PMDB 

TEXTOI JJSTIfICAClO 

Incluir depois do Art. 49 : 

Art. - Define-se sistema metropolitano de serviços de transportes 

aquele de interesse comum que opera o sistema de transporte urbano e 

intermunicipal de característica urbana, prestado sob qualquer mo

dalidade e cujas linhas, independentemente de sua posição geográfi

ca, componham os trajetos efetuados pelos usuários para atingirem 

o seu destino final ao se deslocarem por mais de um município lo

calizado na Região Metropolitana. 

Art. -Define-se sistema metropolitano Integrado de Transporte 

Urbano, o que congrega o sistema viário de âmbito metropolitano forma o 

pela rede de vias arteriais e distribuidoras situadas nos Municípios 

componenetes da Região Metropolitana abrangendo a infra-estrutura 

e o controle de tráfego em suas vias integrantes e de acesso. 

Rarágrafo Único - Integram o sistema viário metropolitano os equi

pamentos, funções, normas e organizações públicas e privadas rela

cionadas co~ as atividades de operação de tráfego de veículos e pe

destres nos deslocamentos de caráter urbano feitos entre municípios 

da Região Metropolitana. 

JUSTIFICATIVA: Os artigos são auto explicáveis. 
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• 

Alterar a redação do Art . 69 , da seguinte forma : 

Art . 69 - Os serviços de transportes coletivos, de quaisquer modali 

dades , são considerados serviços públicos essenciais . A titularida

de da atividade prestacional cabe aos Municípios, no exercício dos 

atributos de plena autonomia garantidos pela Constituição 'Federal, 

com responsabilidade complementar do Estado nas regiões metropolita 

nas, aglomerações urbanas e microrregiões . Os serviços públicos po 

dem ser operados diretamente pelo Poder Público, ou delegados por 

este a entes estatais ou privados, mediante aontrato, contrato de 

concessão ou contrato de permissão . A licitação púbiica é obrigató 

ria quando a delegação , em qualquer modalidade , for feita a ente Drl 

vado. 

JUSTIFICAÇÃO : O Art . 25 da Constituição Federal estabelece que os 

Estados poderão instituir região metropolitana , aglomerações urbanas 

e mlcrorregiões para integrar a organização , o planejamento e a exe 

cução de funções públicas de interesse comum . 

O transporte e o sistema viário de âmbito metropolitano -e uma das 

mais importantes funções de interesse comum , cabendo ao Estado ares' 

ponsabil iQade pela sua administração -
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DEPUTADO FERNANDO ALBERTO DINIZ 

TrnOI JISTlFlCAtlo 

Propõe-se suprimir -a expressa0 "dentro de seus limites terri-

toriais" no Art. 13. 

JUSTIFICATIVA: 

A administração do sistema de transporte coletivo, especial

mente nos Municípios que integram Regiões Metropolitanas,deve 

ser considerada sob a ótica do local e metropolitano. 

Estabelecer o limite da competência municipal pelo critério 

geográfico, é desconsiderar, de maneira errônea, relevantes 

questões sociais do transporte urbano. 

~uitas linhas de õnibus fazem viagens que ultrapassam os li

mites territoriais do Hunicíoio se de uma Região Metropolitana. 

Outras linhas estão integralmente contidas nos limites d e um 

município e promovem ligações intermunicipais pelo sistema de 

integração físico-tarifária. 
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PROJETO 

URBANO E INTERIOR 

Propõe-se incluir, depois do artigo 13, o seguinte artigo: 

Art. - Qualquer município integrante de Região Metropolitana 

poderá delegar ao órgão estadual, o planejamento, a organização 

e a execução de seus serviços públicos de transportes local, 

cabendo a este órgão a compatibilização destes serviços com os 

serviços públicos de interesse comum da Região Metropolitana. 

JUSTIFICATIVA: 

Alguns municípios metropolitanos caracterizam-se por sua função 

de cidades-dormitório, já que a maior parte dos empregos dos se

tores secundário e terciário se concentram em municípios vizinhos. 

Logo, sua demanda local por transporte é pouco representativa em 

relação à sua demanda por transporte para outros municípios. 

O município deve ter autonomia até para abrir mão de sua própria 

autonomia em favor de maiores benefícios sociais. 
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AlJTOII PAITIDO tf P6&IJIA 

DEPUTADO FERNANDO ALBERTO DINIZ 

TEXTOI JlSTIFICAt10 

Modificar a redação do Art. 27 . 

Art. 27 - Os Municípios, e nas regiões metropolitanas, aglomerações 

urbanas e microregiões, juntamente com o Estado, realizarão a gestão 

financeira do sreviço com apolo em orçamentação global anual e plu 

rianual, onde se definirão fontes e usos relativos a investimentos e 

a custeio. 

JUSTIFICAÇÃO : Por força do Art . 25 da Constit uição Federal, o Estado 

é responsável pela administração das funções públicas de interesse 

c omum, das quais o transporte metropolitano e o sistema viário de 

âmb ito metropolitano são as mais importantes . 
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AUTOR PARTIDO tf P66IJIA --. 

FERNANDO ALBERTO DINIZ I PMDB T MG J [1 I 1 1 DEPUTADO 

TEXTOI JlSTIFICAt10 

Modificar a redação do Art . 28 . 

Art . 28 - Os Municípios, e nas regiões metropolitanas, aglomerações 

urbanas e microregiões, juntamente com o Estado, deverão demonstrar 

tt a aplicação feita nos sistemas local e metropolitano integrado de 
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transporte urbano , definido no Art . . .. 

JUSTIFICAÇAO : Por força do Art . 25 da Constituição Federal, o Estado 

é responsável pela administração das funções públicas de interesse 

comum, das quais o transporte metropolitano e o sistema viário de 

âmbito metropolitano são as mais importantes . 
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COIllSSlO DE VIAÇÃO TRANSPORTES , DESENVOLVIMENTO 
AIllOi 

DEPUTADO FERNANDO ALBERTO DINI Z 

TEXTOI JlSTIFIIX10 

Suprimir o Parágrafo Único do Art . 28 . 

( 1 SlISTlTUTlVA 
( 1 IIOOIflCATlVA 

( 1 ADInvt DE 

URBANO E INTERIOR 

PARTIDO T tf l G P66IM =l I PMDB MG ~ I 1 

JUSTIFICAÇÃO : O povo brasileiro espera , com ansiedade, uma reforma 
. .. . ...-. 

trlbutarla que reduza a allquota e o numero exceSSlVO de impostos, 
. - . sendo , no momento, absolutamente lmproprlo se elevar qualquer taxa 

o u imposto que venha sobrecarregar ainda mais o bolso da população . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RED~ÇÃO 

PROJETO DE lEI Nº 4.203, de 1989 

(Apensa: Projeto de lei nº 4.887, de 1990) 

I - Ré:lATÓRIO: 

"Institui as normas do Sistema Nacional de 

Transportes Coletivos Urbalos de Passageiros." 

AUTOR: Deputado JOSÉ SANTAN~ DE VASCO~ C ~LOS 

R E l A T O ~: D e p u t a doM ,~ R c: O S F O ~ óv1 I G A 

O projeto em exa~e pretend2 regJla~entar os ser 

viços p~blicos de transpJrtes coletivos urbanas de q~alqJer nature 

za, que poderão ser executados diretame~te ou sob o regime de con 

cessão ou p2rmissãJ. 

tro títulos: 

segue: 

GE R 20 ,01 ,0050,5 - (SET /85) 

Para tanto, o projeto distribui a matéria em qJa 

Título I: Definição, princípios e diretrí 

zes dos usuários. 

Título 11: Organização do Sistem3. 

Título 111: Definição e Regim2 Jurídico do 

Siste:na. 

Título IV: Disposiçôes Gerais e Transitá 

rias. 

Esses títulos estão divididos em capítulos, como 

Título I: Capítulo I: Princípios Gerais, C~ 

pítulo 11: Definição, Capítulo 111: Direitos dos 

US'Jár ias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -02-

Titulo 11: Capitulo I: Regras Gerais; Capit~ 

lo 11: Obrigações das Em~resas operadoras; Capi 

tu lo 111: Operações dos Serviços; Capitulo IV: 

Obrigações do Pod~r Público; Ca~itulo V: Oa Poli 

tica Tarifária; Capitulo VI: Pessoal de Opera ç ão. 

Titulo 111: Capitulo I: Definição dos servi 

ços; Capitulo 11: Regime Juridico dos Serviços. 

O T i t u I o I V n ã J e s t á d i v i d i d 'J sem c a p i t u I os . 

Ao ~rojeto analisajo, foi apensado o de nº 4.89~ 

de 199G, qu~ trata d3 ~e3ma m3téria, para atender o disposto no in 

c i S 'J I, a r t. 1 39, d IJ R ~ gim e :l t o I n t e r 11 o d 3 C â m a r a j o s D ~ :o u t a d o.s. E s 

se Proj~to, como o anterior, divide a matéria em Titulas, assim d~ 

f i n i d i) :S : 

Titulo I: Cara:terização Geral do Sistema 

Nacional d~ Transportes Urbanos. 

Titulo 11: Con:eituação do Transporte Urba 

no. 

Titulo 111: Caracterização do Sistema Regi~ 

n31 e Local de Transportes Urbanos. 

Titulo IV: Diretrizes para o Transporte Pú 

blico Urbano de Passag~iro. 

Titulo V: Disposições Finais. 

Desses, apenas o Titulo IV está dividido em dois 

capitulos: o primeiro, intitulado IIDiretrizes de Plan ,~ja :~e ;,to e Ges 

tão d 'J:; S e r v i ç ,o s de T r a n :; p o r t e P ú b 1 i c o U r b 3"l o de P as S.3 ;r~ i r o:; ", e :J 

S e gJ n do, 11 D i r e t r i z e:; p a r a o R e ';;J i m ,= J u r i d i C ,J dos S e r v i ç o s d e T r a "l s 

porte Público Urba"lo de Pass3:]eiros ll
• 

Além de a esta, a proposiçãJ foi ainda distribui 

da à Co~issão de Viaçã:) e Transportes, Desenvolvimento Urbano e In 

terior. 

É o relatório. 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/85 ) 
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11 - VOTO OJ RELATOR: 
--- ---- '-

A esta Co~issão compete, nos termJs da alínea 

"a", inciso 111, art. 32, dJ Regime:-,to Interno d3 Cà~ara dos DeiJu 

tados, opin3r sobre os aspectos constitucional, jurídico, regime~ 

tal e d ,~ técnica legislativa das proposiçô~s a ela distribJídas. O 

mérito é de com~etên:ia da ComissãJ de Viação e Transportes, Desen 

volvim ,~nto Urbano e Interior, conforme dispôem as alín l~as "i" e "m", 

do inciso XIII, do ~es~o artigo regimental. 

Não há, nas propJsiçô~s an31isadas, ne:-,hu~ dispo 

sitivo que vá de en:ontro aos pre2eitos cOistitucion3is ou a insti 

tutos ou ~rincípios adotados por nosso direito positivo. 

por outro lado, às exigên:ias regim~ntais, no ~U I~ conce~n2 à sua 

trami taçã:J nesta Casa. Está, por fim, redigida conforme adequada té2 

nica legislativa, embJra nenhum dos projetos ten~a alcançado o ní 

v e 1 d e ma t u r a ç ã o d e m é c i t o q u ~ a c o m p 1 e x i da d I~ i n ,~ r e :-, t e a o S i s tem a 

Nacional de Transportes Coletivos Urbaios de Passageiros está a e 

xigir . 

Em vista do exposto, opina~os pela constitlJ:ion3 

lidad ,~, juridicidade, regim.;ntalid3 :je e boa técnica legislativa dos 

Projetos de Lei nºs 4.203, de 1989, e 4.887, de 193J. 

É o nosso voto. 

Sala das Co~i sôes, e 110 V e...VVlIal-'O de 1930. 

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85) 
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DE C~TITUIÇÃO 
~ 

E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO 

• 

PROJETO DE LEI N9 4 . 203 , DE I~8 ~ . 

(Em An exo : P . L . n9 870 , de 1991) 

Ins tit u i as normas do S i s t ema Na -

cional de T r a n spor t es Cole ti vos U rb a -

nos de Passageiros . 

AUTOR: De pu t ado JOSf SANTANA DE VAS C O~ 

CELO S 

RELATOR : Depu t ado JUTAHY JÚNIOR 

I - REL ATC5RIO 

Cuida o Projeto de Le i n9 4 . 2 0 3 , de 1989 , de 

in i ciativa do i l us t re Deputado José Santana de Vasconcelos, 

de instituir normas do Sis t ema Nac i onal de Transpor t es Coleti 

vos Urbanos de Passageiros . 

Por tratar de matéria análo g a, Í o i anexado a o 

presente o Proje t o de Lei n9 870 , de 1991 , de autoria do d i g -

no Deputado Manoel Castro . 

~o prazo re g i mental , -nao f o ra m o fere c ida s eme n 

, oas. 

GER 2C .0 1 .oose. : - (ASR '9 1 
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CAMARA DOS DlPU1ADO S 
, 

Em aSSI m s endo , nosso vo t o e n o se ntido da 

consti tu ciona lid ade , juridicidadc , técnica le g i s lativa e reda 

çao dos Proje t os de Lei n9 4 . 203 , de 1989 e 870 , de 19 9 1 . 

Sala da Comiss ão, em , de 1991 . 

Depu tad o JUTAHY JÚNIOR 

Relator 

ssp 
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C ~MARA DOS DEP UTA DO S 

t: o relatario . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmen t e , e de assinalar-se que -a mate -

r~a objeto da proposição sub examen é da competência da U-

-
n~ao . 

De fato , estabelece 
. . 

o ~nc~so XX, do art . 21, 

da Lei Maior , que compete ã União instituir diretriz es para o 

desenvolvimento urbano , inclusive habitação , saneamento basi -

co e transportes urbanos . 

Alias , 
. . 
~nc~so disposto no de I X, acordo com o 

do art. 22, de no ssa Carta Politica, compete privativamente a 

União legislar sobre diretrizes da politica naci onal de trans 

portes . 

Trata-se ~n casu de ma t é r i a d e c o m p e t ê n c i a con 

corrente, cUJa iniciativa pode par t ir tanto do Presidente d a 

República quanto de membro do Congresso Nacional . 

O projetado, a nosso ver, nao con té m injuridi -

cidade , havendo sido r ed i gido em sintonia com a técnica leg is 

lativa e as normas redacionais . 

As mesmas considerações sao també~ a p 1 i c ã \. e i s 

ao Projeto de Lei n9 870 , àe 1991 . 

GER 20.0 ' .0050.5 - (ABR S1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

bBefiro a desapensação dos Projetos de Lei 
mencionados do Projeto de Lei n9 202/91. 
Apense-se os Projetos de Le~ n9s 870/91 e 
2.594/92 ao Projeto de Lei n9 4.203/89. 
Publique-se. 

COMISSÃO DE VIAÇAO E TRANSPOR' 
Em/~ /06/92. ~ 

PreS1Gente 
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O ·1· .. ·.... , .. !.. .... r t . ... ri j . n C " , .. (1 ·x' V "I ',:,> , .. , (" r , .. t " t I I " ... ~:{ (') C , ~::. fJ U .:> \. c.' n u ,?\ , , 9 c., r..... T , .. .:>.. /\,'" '-, ' .. ' .J I.:;.. ...". <: .. 

q l.1E:.· ("·s·t-I"E'l'''('''''· ... ("C·'·'f"c·'t(~·'l(" ', ... 'j"" lJr) ',~'o f')"""'''' ir)f::.t: i t-.u ir" d i ,r (.::t r , :. . c\ .i". ,~.. ç:. d ....1 h .J:. .~ .. <:\ \ c, t;'.. C\l 'C\ 
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~·~es p ar a o desenvolvimento urbano. inclusive habita~~oT saneamento bá .. 
c. " (" o (::- t ,r - n C', fJ ("J ,r t (::. c:. I' V' I", ".' '''I ..... ) <::. '! _. __ .. ct.... .......1. I •• (;\ • ... )' 
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~; O b I" e eI i I" E t I" i :;.: E~ 5 d a p o '1 (t i C cl n a c i o n a '1 d E t f" a n s· p o I"~ t e y f' i n c i ::. o X I,. q IJ e 
EstabelECE essa mesma competel1cia para legislar' sobre t,rgnsito r 
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'
r ".\ ,.. <:: ri (') li' t t::-(;\I··~r·1 \:" ... 
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FEdE~alT qUE EstabElECE a comPEt~ncia dos Munic{pios para organizar e 
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'
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Os projetos reafirmam a C)Pç:~D doutri'1ária aa Const tlJl '" 
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grandE conc<::ntraç:~o E ci~clJla~~o dE pessoas rEpresE'1ta riscos perma 
n (-:~n t E!S • 

e P ( ...... t .. \ ") t· c', . f.) ,r () fJ r(i' (:.' ':.\ Fi "", .. -.\ ,:; ,,, .. , '1 t ,....... c, " n~' (1'" I' ".' ,. .. n ri' I C', r' ... '1'''1 J' I I n t (", .i, c ... , .. .. <:\ <:. 1<:\ ... 11<:\ <:".' ... \ ... I (;\ ...... .._ ...... .. 

r ( .. V' I)) .. , t " v o q I' <:. V " ". -.\ .,., ,r c.' <g. 11 '1 .. , '" p , .. t· ::.\ ç: c! (" c· '" I:> {~'. C ,'f I' C ;" ('1 (", .. : '''~' " (g: (", ''? ~:~ d ;:\ c: O r c. I .!, C\. .. .A ,.. .:> <:\ C\ <.. • c, 11 _ I ... \ <:\.J \:.... \-;.. ..;C\.... '.\ \. ...I..... .. .. , ... 

t ,. t 11 " ç".;:;"" ê. E' d C~" ,,,... 1 r.:- Clll '~'. t· ,r .:> t .,., ,r .. ~ ('1 ".' c: C' O' r (j " - i1 '" c 'g: c::· '" ".\ I' c. I:> ".\ ," ":, .. , r.:. ·f:· 1:.' t " ".~ /" ~'I' (", .;.;\ 'J I.. .. cl \:';. . L . (;, _(;\ c\ . (;-. .. } • I ,-,. l; \::, .. > •• (. ... (;\ (. • (;, "-:. "-"-. ., ( •. \" <. •• 

cl '''. C (" '1 C .. , , .. S ':)' E' ,.. .~ fJ E:' r' O· " ,::. <:. 'o" (::. <:, ('1 L:' <::. c:·' '" \ ' " ç' (", ,:. p I '11", 1 " C C) ,::. ('1 C~" CII I ".' '1 CI11 (~" r' ") ." t· 11'" (.:" .... -:\ i::' \','. ..I. 1::. '::-. \ •• ..::. 1::. •• I 0.0 • • ) ..... • "''o 0.0.. <I ••• 0.0 •• .. _, 0'0 ••• ., (;\ ••• C\ _,. " ..... (. 0.0 

ql.1E ~ o obj<::to principal do projeto dE Concess~o ele Servi~os E Obra';; 
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.. CAMARA DOS DEPUTADOS 

~Just ifica--!;e, po,~tanto, o desapensamento dos IJroJetos 
de Lei citados, por sua amplitude. pelo alcance nac:ional e principal 
mente por sua import~ncia. e caráter renovador do setor de transporte 
urbano. ~ notdria a diferença Entre o PL 202/9112 os outros PrOjEtos 
sobrE transporte colet ivo urbano (4.203/89. 870/91, 2.594/92); enquarl ' 
t o o p ," i rn e i r' o é 9 e n é r' i c o p a ," a q u c'! '1 q 11 E"" t i P (J d e se," v i ç: o p Ij b '1 i c: o. o !:; o I..t ' 

t 
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qUEst~(J em profundidadE, além dE EstarEm lastreados 12m disposit iV05; 
const itucionais diferEntEs. 
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4':ÀMArU\ DOS D cru r ADOS PROJETO DE LEI N,' 870 do 19 91 
~ I'~- "O De SINOI'SIl 
- -

I!MeNTA 

providências . 

ANDAMBNTO 

COMI c:C' 6ES 

OD E 25.04~ §I'VO 
Art iGo 24, Inciso 11 

( Res, 17/89) 

22.05.91 

27.06.91 

27.06.91 

2tLOó.91 

Institui as Diretrizes Nacionais de Transporte Coletivo Urbano e dá outras 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN ,26.04.91, pago 4798, colo 02. 

MESA 

. Despacho: Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); e de Via 

ção e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior - Art. 24, 11. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCU 23 105 I 91 • pá;. 7140 • "' 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

'Distribuido ao relator, Dep . ~DEN PEDROSO. 

> 

OC1i. ___ I_ ..... f __ • pâg., __ .J' d. .... __ ~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas de 27 a 28.06.91 

DCJ!._ ..... /_ ..... / __ . p§~ .. __ .J: --"""-----t 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 
J_ .... I __ • pâg. ___ , co 1. ___ . 

VIDE-VERSO ............•. 

-'. / 
, 

AUTOR 

MANOEL CASTRO 

(PFL-BA) 

Sancionado ou promulgádo 

P ublicado no Diário Oficia I de 

II 

11======"== 
V etado 

11-----------------
Razões do veto-publ icadas roa D iário Oficl 

CE 

, ... 
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CÂMARA DOS DEP loos 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO . - . - '- -.--~. ~ ' .... - . 
Orldor -

Horl - 1 8 h 4 2 m i n QUlrto N9 1 4 2 / 2 
Taqulgrllo _ H e 1 e n a 

Revisor - M i r i n h a Data - O 2 • O 6 • 9 2 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a palavra pela orI' 

demo 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V.Exª a palavra. 
~/ 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre 

sidente~ Deputado Inocêncio Oliveira, 

...L~ 
.......... ~ primeiro lugar, cumprimenta~~ o Deputado José Carlos Aleluia pelo\tr~ I 

balho ~~ 
,~/ 

como Relato~~aperfeiçoamento ~~~~ 
~ci~~ O-~~ ,~Co- / 

do projeto . nY~ Senador Fernando Hen 

rIque Ca rdoso. o Deputado José Carlos Ale-

~ u..L o-. ~la.... _ luia aprese nta ~ subemenda substitutiva ~~e-&~~~~IRe~ra....--s.J.l.b 

o..r)0..fT\C\.ck~ / ~/ 
~R& a aceitação & ~qüenta emendas, 
~ é ~ ..2.. fT' \yv~ CJ ~ ~ c:t.<~, / P.JC"-1C=-L ~~~çstamos tomando conhecimento do trabalho do 

,Cl:/J I , . ~À '-.....~ b t ' t t' recebendo~opl~daJsubemenda ~ su s 1 U IV~, 

qv-.L /':IZ.r- ~c<.o... ~ --v-D ~ y~C" ~r:rc / 
, ~~e-Eli-r~~~ 

p.o.. '-0-. ~ / 

p rojet~ sessêo de amanhã ~ até 
) 

\X-~fY'c-J 
para que ~fRD7analisar com mai s profundidade 

/Renata 



Orador - Germano Rigotto Hora - 18: 44 Quarto N2 143/1 

Taq\.llgrafo- Renata 

Revisor- Myrinha Data - 2/6 / 9 2 

, 
o Deputado Jose Carlos Kleluia, bem 

I\()_ ,.--
~t'Y\, ("LL.O\.c-' I c-

como pelos demais ~elatores. Deputado 
, 

Mario Mê. rtin~, apresentou 
, -

J"\.2-V'- l 0-<.' ,,- c. ~ 
, 

relatorio que traz algumas '-Y1::s....1.-é:N;..Q' ~d o 

Deputado 

'D ' 
\ ..J '~::..<.7L~,/' , 

r.leluia. ~~""0.1'am.o.:(' tentar compatibilizar os dois relatorios \ 

_ • ~ "- rt\ (:,'-7 '" ()"~ '- ~ ,'/ 
chegar a um entendimento para amanha a tarde ~~~.m..c:>S'.....e~.e proJe 

G~ 

~ t o. ~~-liÀ~~SOlicitação 

'0 
\ \ ( 

ao substitutiv~ do Deputado 

~.~, ae hoje para 
~"trrU~ ~~ to: '-O. I\,c').-J ' 

amanhã,\ '-aprofundarmc)'i a ~ ';P0"-Ce. com rela-

",~tO-,(; S/ 
ção a esse~realizado. 

f€'l.. ~~ kcu;(e-') / 

M.R'I:l>lJC'~ ( Sr. P re s {de n te, 

-~;--;.;----1ie..rcN:..0T~L...,~!s' tres projetos de lei ~m. apensados a esSe 

.~ - o Projeto 
(~ 

dele 0; ~) 91 , 

n~ _ ~ Lk'-> ('li' l'-'--_\~~ / 
lei\4.21~/89, ( do Deputado José Santana de Vascon-Projeto de 

~ 

nntonio Britto - que cellos, e o Projeto de 
nc-/ ,,~ C"\.'-S~ I 

~ei(2.594/92~' do Deputado 

se referem ao serviço de transportes urbanos, e entendo que esses proje 

-tos nao deveriam 
\. ~~ . / 

estar~~, Beveriam ser desapensados, porque .~l ee... 

se re fe rem a uma questão especifica do transporte coletivo urbano~~vem 
. ~~ .. : ~~. 

continuar tramitando ncrmalment~ serem votados independent~7des~e pro 

.r~~ __ ':\. I.J ~ '<L\.. ..;:. C\..C-'> ~':> ~L'-~ ) 

jeto\ que deveremos votar amanhã'\~-k!~~ sclicitoro desapensa-

mento desses três projetos. 

x 

' 20.67 . 0006.7· (JUN/91) I' V IA· PLENÁRIO 



~ijl~ .... .' 
• 

~ 

c ia, 

Orador -

Renata 
Taquígrafo - . 

Revisor- Myrinha 

o SR. PRESIDENTE 
'1/ 

, 

Hora- 18: 44 Quarto N2 143/2 

Data - 2/6/92 

(Inocêncio Oliveira) - A Presidên-

tendo em vista que o Deputado Mario 
\ rva ~p- 17'vt?~ 

Martins j~ ~.Kque ess~s 
, .-
~. 

~ 

projetos fossem desapensados, determina 

c: 

.... \.,' ... r::-v. CC'T\."><. ~"-(V'\... G\.... / 
~ I 

A Presidência ~ tambérr-:J 16UOddsc..'licitação do no-

\ 
, 

bre Lider do PMDB, 
<:; / 

• j ~ / . 

-no ~"t..: C'-C"" ~ \{~ 
Rigotto ~ que a vc tação -.')lSlSi:" fei ta apE'-Germano 

-naE: amanha IT'. C\/.:) 
) 

, 
s/ Pé.l.tricia 

20.67.0006.7· (JUN/91) I' VI"'· PLENÁRIO 
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~I ç:AMARA DOS DEPUTADOS '-1~ SEÇ~OOE~SI~N~O~~SE~======================================================================================~, _______________________________ __ ."cP--EMENTA .' . Dispõe sobre o regime de prestação de serviços publicos pela iniciativa priv~ 

PROJETO DE LEI N.· 202 
de 19 91 

AUTOR 

da, pre.isto no artigo 175 da Constituição, e regula a concessão de obra publica. (Reg ulamentando dispositivos da Nova Consti ·t uição Federal). 

=co~m::;:s-;Q;'~s-
b 6..N o A M E N T 

P u E E1 1 ,,, , ;' I ! l I' 'O . I., v I 
Art igo 24, Inciso 11 i 

(Res. 17/89) I 

21.03.91 

24.04 . 91 

06.05.91 

06.05.91 

24.04.91 

, ---, 

~lE S A 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); e de 
Trabalho. de Administração e Serviço Público - ART. 24, 11). 

PLENi'\RIO 
E lido e vai a imprimir. 

OCN 22.03.91, pago 2383, col. ' 01. 

MESA 

Ofício n9 P-05/91, da CEIC, solicitando audiência a este projeto. 
~ 03 IO~ I~ ( . pago S:J I R • co!. Oi) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. ROBERTO MAGALHÃES. 

OC\~ ~ 1 l-º-f-1. 91-. 
COXISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 06 a 10.05.91. 

OCN I J __ • pag., ___ , e~., __ _ 

HESA 

De ferido Ofício n9 P--OS/91, da 

DCN 

CEIC, solicitando audiência a este projeto. 
U'wl"~ OS- J q I . 'fQ~~'V.!L. ~~I.,-,CX:....:J~~ 

• Vide-verso 

SENADO FEDERAL 
(Sen. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

- PSDB - SP)(PLS -179/90) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diári.,J Oficial de 

ANEXO PL N9: 1.055/91 
5.133/90 

263/91 

1.173/91 
4.203/89 

1.459/91 
1.640/91 

2.513/92 

2.611/92 

! 

J 

! 
• 

• 



10.05. 9 1 

, 

18.06.91 

02"/09' /91-

05 .11. 91 

• I 

, ' 

PL 202/ 9 1 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

Apre ~entada emenda pelo Dep . WAGNER DO NASC I MENTO . 

J , __ , p&llJ, ___ , ClH, __ _ 

MESA 
# 

. APENSADO A ESTE O PRO J ETO DE LEI N9 1 .055/91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep . ROBERTO MAGALHÃES, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica l e gi s lativa des 

te e da emenda apresentada na Comissão. com emenda do relator. Concedida vista ao Dep. HtLIO BICUDO . 

DCN 

MESA 

Deferido of. 57/91, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, solicitando anexaç ao 

do PL. 5.133/90 a este. 

DCN 

MESA 

Deferido Of. 98/91, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , e m substituição ao Of . 57/91 , 

solicitando anexação do PL. 5.133/90 a este . 

ME SA 

De f erido ofí cio 

t o. 
n9 1 45/91, da - CVTDUI , T . • so l icitando seJa concedida audi~nc ia para e s te pro j e 

OCN O_GI~-'aL, pág.;2t20CQcot: Di . . 

REDISTRIBU[OO - Resolução 10/9'\. 

Comissô, ' : de Tra balho , d e Admin i s t ração e Serviço Público; e, de Constituição e Ju s tiça e d e Redação 

(Art . 5 4 , RI) - Art "" '2 4, 11 , 

DCN ........ L .... .J _ ....... ' pág, , col._ 

~.~-' - - -
• _. 0-' ... - _ _ o . _ . 

- - ---_. - , - - ---.. ----- - ----_._-_. __ o _ ___ _ __ _ •• -, 

I 



• • .e, • 

. .. /\ uos DEPUTADOS 

, CE L . So;,30 tle S inó pso 

ANDAMENTO 

18.11.91 

.. 
18.11.91 

'. 

25.11.91 

20.12.91 

18.05.92 

19.05.92 

\ CDI 20.4B.0020.0 · (NOV/B4) 

I 

PROJETO N9 
202 /91 Continuação 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. EDMAR MOREIRA. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 18. a 22,11.91. 

REDISTRIBUloo - Resolução 10/91 

02 

r 

Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Economia, Indústria e Comércio (audiêncié 

de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior (audiência); e, de Constituição 
J~stiça e de Redação (Art. 54, RI) Art. 24,11. 

DCN ....... L ..... J ......... pág.~ ... _ ...... _ .......• col. __ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Foi apresentada 02 (duas) emendas pelo Dep. ODELMO LEÃO 

MESA 

Deferido requerimento do Dep. Edmar Moreira, solicitando a apensação do : PL . . 263/91 a 

este. 
, . 

MESA 
Deferido Requerimento do Dep. Amaury Muller, solicitan'do a apensação dos PLs. 4.203/89, 363/91 ,(~~QV 
1.459/91, 1.640/91, 2.513/92 e 2.611/92, a este. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Distribuido ao relator, Dep. JOSÉ CARLOS ALELUIA. 

... ~- > -.> .. , . " ---~~r--'e---' '--'---~-'- '-:" '- -. -

I 
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ci\MI\III\ DOS DEPUTADOS 

Cl: L . SOI:.,IO de Sinóp~e 

ANDAMENTO 

'1 9 . 05.92 

19.05.92 

20.·05.92 

21.05.92 

COI 20.48.0020.0 · INOV/841 

f'HOJETO N9 202/91 

COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE ~~QAÇÃO 

Distri buído ao relator, Dep. ROBERTO r·ll\.GALXÃES. 

'?LENÁRIO 

Continuação 

Aprovado requerimento dos Dep. Luis Eduardo, líder do BLOCO; ~den Pedroso, líde r do PDT; 

_._--_._---

Eduardo Jorye, líder do PT; Genebaldo Correia, líder do PMDB; Jos~ Luiz Maia, líder do PDS; JOs~ Serra , 

líde r do PSDB; Nelson Marquezelli, líder do PTB; Sidney de Miguel, líder do PV; e Eduardo Siqueira Campos 

líder do PDC, solici tando, nos termos do art. 15~ do R.L, URG~NCIA para este projeto, com prazo mínimo 
• 

d e 08 dias para discussão. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Qep . Jos~ Carlos Aleluia para proferir parecer em substituição à CEIC, que solicita prazo 

de 01 s e ssão. 
Designação do Dep. Mário Martins para proferir parecer em substituição a C'1TDUI, que solicita pra zo de 

01 sessão. 

Designação do Dep. Roberto Magalhães para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda . 

Deferida solicitação dos relatores da CEIC e CCJR, Dep. Jos~ Carlos Aleluia e Mário Martins, respectiv a 

mente, de prazo de 01 sessão para pro ferimento de seus pareceres. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. Mário Martins para proferir parecer em substituição a CVTDUI (em audiéncia), que concll 

pela aprovação. 

Designação do Dep. José Carlos Aleluia para proferir parecer em substituição a CEIC, que conclui pela 

aprovaçao, com substitutivo. 

Designação do Dep. Humberto Souto para proferir parecer em substituição à CTASP,que conclui pela aprovaçac 

Questão de Ordem do Dep . Prisco Viana sobre desapensação do PL. 363/§1~ · de sua autoria. 

O Sr. Presidente determina a Publicação do Substitutivo e esclare ce que a discussão estará aberta at~ 

terça-fe ira, dia 26.05 . 92, às 18 hora~ para apresentação de emendas em plenário. 

-- ...• -



• 

• , 
\' 

.. .",,-~ --'----------> - =-:-=--._ .. _~_ . .... _ " , .. _.~ ---------,--_.~_._~._ ... _'-_ ... ,-, ..... ,---_. -- - ... --'._ . 

... A UUS DEPUTADOS 
PHOJETO NO ~02/91 Continu ação 

/ F===================================================================:=============== 
ANDAM ENTO 

27.05.92 

28.05.92 

02.06.92 

CDI 20.48.0020.0 , (NOV/841 

PLENf\RIO 

Votação em Turno Único. 

Determinada a inversão da ordem dos pareceres. 

Designação do Dep. José Carlos Aleluia para proferir parecer em substituição à CEIC, que solicita prazo 

de 01 sessão. 

Deferida solicitação e concedido prazo de 01 sessao para o pro ferimento dos pareceres. 

PLENf\RIO 

Votação em Turno Único. 

Retirado de pauta, de ofício. Volta na próxima sessao deliberativa. 

PLENf\RIO 

Votação em Turno Único. 

Designação do Dep. José Carlos Aleluia para proferir parecer as Emendas de Plenário em substituição à 

CEIC, que conclui pela aprovação das Emendas de ~lenário 01, 02, 09, 10, 11,13, 14, 16, 32, 36, 43, 46; 

5 O, 51, 54, 57,58,59,6 O, 66, 83, 87, . 92 , 94, 95, 96, 98 1 1 O O, 1 01, 1 04, 1 06, 1 07, 1 09, 11 2, 11 6, 1 1 7 , 1 21 , 

122,123,125, 126, 127~ 130, 131, 13?, 135, 136,137,138, '139 e 140, com Subemenda Substitutiva; e pela 

rejeição da demais. 

Designação do Dep. Humberto Souto para proferir parecer às Emendas de Plenário em substituição a CTASP, 

que conclui pela aprovação, nos termos do parecer da CEIC. 

Designação do Dep. Mario Martins para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição à CVTDUI ', 

que conclui pela aprovação da Emendas de Plenário OS, 09, 14" 15, 32, 34~ 35, 36, 37, '38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 

46,47, 48, 49, 50; 51, 52, 53, 54, 55, 56 é -62; r;>ela prejudicialidade das 04,06, 10, 1-3,30, 33, 63, 65 e 76; e pela 

rejeição das demais . 

Designação do Dep. Roberto Magalhães para proferir parecer às Emendas de Plenário em substituição à 

CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa de todas as Emendas de Ple n 

Questão Qe Ordem do Dep. Germano Rigotto, solicitando a desapensação dos PL. 544/91, PL. 420 : 189 e PL. 529. 

Adiada a votação para publicação da Subemenda substitutiva da CEIC. 

Deferido pedido de desapensação dos PL. 544/91 e PL. 2.594/92 . e PL. 4203/89. 

, ... -.- - -_.- - - ,-." --~ 
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·1 rÂMl\ll1\ IlO~; III !'IHAOOS 
Contin uação 03 

1.1 I '.'''.:11. di. ~'"lIlpl;,n 

~ f'\DA ME NT O 

" 

25.05.92 

26.05.92 

26.05.92 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comi s sões: de T~a

balho, de ~dministração e Serviço Público, pela aprovação deste e dos apensados, com adoção do Sub s titutivo da Co 

missão de Economia, Indústria e Com~rcio; de Economia, Indústria e Com~rcio, pela aprov ação des t e e d ~ s ape ns ados , 

com Substitutivo; de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urb a no e Interior, pela aprovação deste e dos apensados; 

e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legislativa deste e dos 

apensados, com emendas e aprovação da emenda oferecida na Comissão. 

CPL. 202-B/91) 

1'1ESA 

Decisão favorável da Presidência da CD à Questão de Ordem do Dep. Prisco Viana, formulada na Sessão Plenária de 

20.05.92, solicitando a desapensação do PL. 363/91, de sua autoria. 

DESAPENSADO O PL. 363/91 deste projeto. 

PLEl'-JÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 140 Emendas, assim distribuídas: 

AUTOR 

Dep. Prisco Viana e outros 

Dep. José Luiz Maia e Genebaldo Correia 

Dep. Victor Faccioni 

Dep. Aldo Rebelo e Genebaldo Correia 

Dep.Sérgio Machado e outros 

Dep. Paulo Hartung e outros 

Dep. tden pedroso e outros 

Sai de Pauta para publicação da e~ndas. 

N9 

01, 02 

03, 05 

04 

06, 07 

08 

09 a 18 

19 a 29 

AUTOR 

Dep. Samir Tannús e Romel Anísio Jorge 

Dep. Arolde de Oliveira e Luis Eduardo 

Dep. Luis Roberto Ponte e outros 

N9 

30 

31 

32 

Dep. lbrahim Abi-Ackel e Romel A. 

Dep. José Santana de Vasconcelos 
Dep. Clóvis Assis e outros 

Jorge 33 

Dep. Hélio Rosas e outros 
Dep. José Carlos Aleluia e outros 
Dep. José Dirceu e outros __ _ 

Dep. Sérgio Brito e outros 

e L. Eduardo 34 a 56 
57 a 61 

· 62 a 69 
:, 70 a 94,100Cl102 

í95 a 99.( 103 a 1 
l121 a 1.56 
137 a 140 

COI 20.48.0020.0· INOV/84) 

, . . -
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.. A DOS DEPUTADOS 
202/91 fl. 04 PROJETO NC? 

~E L . Seção de S inb rse 
Continuação 

ANDAMENTO 

03.06.92 

04.06.92 

PLENÁRIO (18:30 horas) 

Votação em Turno Onico. 

Em votação a Subemenda Substitutiva da CEIC: APROVlillA. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. 

Adiada q votação por falta de quorum. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e val a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e dos apensados, com adoção do Substituti 

vo da Comissão de Economia, Indústria e Com~rcio; de Economia, Indústria e Com~rcio, pela aprovaç ão deste e 

dos apensados, com Substitutivo; de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, pel a aprovação 

deste e dos apcJl sados ; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste e dos apensados, com emendas e aprovação da emenda oferecida na Comissão . PAREaRES 

As EMENDAS DE PLENÃRIO DOS RELATORES DESIGNADOS PELA. MESA, EM SUBSTITUICAO ÀS COMISSOES: de Economia, Indú s 

tria e Com~rcio, pela aprovação das de n~s 1,2,9,10,11,'13,14,16,32,36,43,46,50,51,57,58,59,60,66,83,87,92~4, 

95,96,98,100,101,104,106,107,109,112,116,117,121,122,123,125,126,127,130,131,132,135,136,137,138,139 e 140 , 

com subemenda ao Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Com~rcio; e, pela rejei ção das demais; 
• 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, nos termos do parecer da Conli~ s5o de Econo-

mia, Indústria e Com~rcio; de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, ~1a aprovação das 

de n9s 5,9,14,15,32,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56, e 62; re1a prejudi 

cia1idade das de n9s 4,6,10,13,30,33,63,65,76; e pela rejeição das demais; , e de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela con~~ituciona1idade, juridicidade e técnica legislativa de todas as emendas . 

CPL.N9 202-Ej91) 

CDI 20,48.0020.0 - (NOV/841 

-,. _ .. ---- e ----
,, ~ 
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SEÇÃO D E SINOPSE 

PROJETO DE L EI N." 4 . 203 US 1989 

EM E NTA I n stiLui as normas do Sisteloa Nacional de Transportes Coletivos Urbanos de Passa 

ge i ros . 
(Ap l ica ndo o disposto no art i go 21 , inc i so XX, art i go 2 2, i nc i so IX e XI , artigo 

3 0, inc i so V, a r tigo 17 5 pa r~grafo 6nico e a rtigo 1 78 , inc iso I da Nova Co nstituição Feder al ). 

ANDA MEN T O 

;:'.UTOf~ 

J o st SAXTA~A DE VASCOl 
CELOS 

(PFL - MG) 

SanclOr.ado cu promulgádo 
...-----------,1------- --------------- - -----------------------1--- - --- - --.------

COMISSÓES 

I 

. COI ::;. ,::; 

• 

p O O E 1-1 TER MIN,L\ TIVO 

Art :go 24, Inciso 11 
( Res. 17/39 ) 

01.11. 89 

28.11 . 89 

PLENÁRIO 

Fala o autor , apre sentando o projeto. 
DCN 02 . 11 . 89, pago 13027 , colo 01 . 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição , Justiça· e de Redação (ADM) e de Trans 

portes - Art . 24, 11 . 

PLENÁRIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCN 29.11.89, pãg . 14095, colo 01'. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.887, DE 1990. 

VI DE VERSO ... 

I ' • 

------_. ._------_. 

P:Jb l:c<.co n0 Diúio Of,cial d", 

V etado 

i< a z 0~s do \e to- pub: ic;;das no 

APL~SADO : PL. b7 C/~ ; 

2. 59 4/92 

I ' 
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............ ,, ___ ,_ •• _ .. .. . 0 

-
ANDAMENTO 

I 

10.05.90 

PL 4203/89 

COMIssAo DE COKSTITUIÇAO E JUSTIÇA ~ DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator , Dep. MARCOS FORMIGA. 

DCN -23 . 05 . 90 , pag o 5496, col o 01 . 

. COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas: apartir de 10.05 . 90 por 05 

16.05.90 
COMISSAo DE CONS1'ITUIÇAO E JUSTIÇA E~DE REDAÇAO 
Não foram ap resentadas emendas. 

ARQUIVADO nos termos do Art iq0 105 
do Regimento In bno (Res. 17 / 89)~ 
OCN da 03 / OLI '] I , pág. QQ rj ,coI.Q,z, 4.u 

t--------"IW"~ ............. ~~~~~~>:m_, . . , _~=:s; == 
EMP:f.iIC;~/~( ~ D U ~ f\ A Q U I' V A @ Ç) 1 

, 
A r t. 1 O~, § LI 11 I l~ Q " n Q ~j i i I i • i I t Q j 111 ê f n ~J J 

UqCl:..oluç ~JO 17/8 8) I 
O C N zj LO_$J .. 'ô.L..1 póg,.J.?',.Y.0, colo .. Q.~ 

c • • i _ ~ t .... 

• 

-sessoes. 

f 

f 

I 

I 



. - CAMI\HI\ [)O S DI:PUl ADOS 

AN DA MENTO 

19.06.91 

• 

19.06.91 

25.06.91 

'?,1 . 0B .91 

12.09.91 

19.09.91 

03 .10. 91 

03.10.91 

COI 20.48.0020.0 - INOV /84) 

PHOJETON9 42 0 3/ 9<] Conti nuação 

COMI~SAO DE CONST .JU STICA / RED I\ CAO 

Oi:tribuido 110 (a) ralator(a), Dq JUTAHY JUNIOR. 

J J __ • ,an· ___ . çaI.. __ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 19 a 25.06.91. 

~ Jg I {)(2 1.3.L. p~g.:f().QgC) • """ Ol. 
• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

MESA 

Oficio nQ 19/91-GDJJ, do Dep . Jutahy Junioi~ solicitando a 'apensação do PL . ~70/91 a'este . 
aí.. 17 .,a/· · á~ ' Bt2)l7) c6C Ch -DCN DCN.~_'_.':'t-... . '::J.,L .. ' P g.Á ..... _.~. __ ~_ ... > •• 

MESA 

Deferido Ofício nQ 19/91-GDJJ, do Dep. Jutahy Junior, solicitando a apensação do PL. 870/91 a 
este. 

DCN 

MESA 

Ofício n9 P-11 5/91, da CCJR, solicitando apensação do PL . 870/ 91, a este. 

MESA 

Indeferido Ofício n9 P- 115/91 , da CCJR, por ter sido atendido o pedido do relator no of ]cio ant eri or. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 1.777/91. 

• • " 0 
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C.\MARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Suç;'fo do S,nól1s" 

ANDAMENTO 

11.10.91 

05.12.91 

02.04.92 

18.05.92 

02.06.92 

PROJETO NC? lf . 20J/89 CO:l : im;JçJo 

ME SA 

Deferido requerimento do Dep . GUSTAVO KRAUSE , so licitando a desapensação do PL 1 . 777/91 a este . 

C : . ~ . · . _ ~._ : de Viação e Transporte, Desenvolvimento Urbano e Interior; Constituição 

e Justiça e de Redação (Art.54, RIl - Art.24,II. 

OC~j_ ..... J ...... _L_ ..... _. pág._ ... __ ........... col._ 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Avocado pelo presidente Dep. CARLOS SANTANA . 

DCN 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.594/92. 

MESA 
Deferido Requerimento do Dep. Amaury Muller, solicitando a apensação deste ao PL. 202/91. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 202/91 

PLENÁRIO 

" 

. Questão de Ordem do Dep. Germano Rigotto, solicitando a desapensação deste projeto por tratar de assunto 
diverso do PL. 202/91. 

Deferida solicitação de desapensação deste projeto do PL. 202/91 . 

CDI 20.48.0020.0 · (NOV/841 • 
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~ - . PL. 870/91 

MESA 

2:7.0:8.91 
Oficio n9 19/91-GDJJ, do Dep. Jutahy Junior, solicita~Go a apensaçao deste ao Pl. 4.203/89 . 

. ~ I · 

MESA 
, 

12.09.91 
' . Deferido Of!cio n9 19/91-GDJJ, do Dep. Jutahy Junior, solicitando a apensaçao deste ao PL. 4.2Q3/89. 

DCN 

r:ESA 

19.09.91 Ofício n9 ]>-115/91, da CCJR, solicitando apensação deste ao PL. 4.203/89. 

MESA 
OCN~ ~O 19~. pág. &9 010, ~.-l._ 

03.10.91 Indeferido Ofício n9 P-115/91, da CCJR, por ter >siclo 'a tendido o pedido do Dep. Jutahy Júnior ne ofício anterioi. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI ' N9 4.203/89 
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• . . 
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·CAMA ! <A DOS DEPUTADOS 
5[0,1. 0 DE SINO PS E 

PROJETO DE LEI N,· 2 , 59 ~ do 19 92 

EMENTA Dispõe s o b r e as Dire t rize s Naciona i s do Tr ans?orte Co l e ti vo Urbano e d5 ou-

tras ·pro vidª ncias. 

ANDAMENTO 

" U T O R 

. __ ._------

"N"'O,l'·O BR·C '-''-'0 ... '-~ l 1 .L.1. . ...L..l ..... 

(PMDB-R3) 

Sa ncionad o ou promulga.do 

---------~~-------------------------------------------------I ----------------------~----

Pu bli ca do no C iá rio OLcia! de 

PLENÁRIO 

17.03.92 F,ala O autor, apresentando o proj e to. 

DCN -18.03.92, pago 4212, colo 01. Ve tado 

MESA Raz õe s do veto- publicadas no 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.203, de 1989. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 4.203, de 1989. 
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